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EDITAL COMPLETO  

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2025 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP NOS ITENS CUJO VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA SEJA DE ATÉ 

R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) 

INFORMAÇÕES GERAIS E OBJETIVAS DA LICITAÇÃO 

Entidade responsável Município de Araputanga – MT 

Órgão Interessado Secretarias Municipais 

Tipo da licitação Menor preço 

Critério de 
Julgamento 

Menor Preço ITEM 

Modo de Disputa Aberto 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Local de obtenção do 
edital completo e dos 
elementos técnicos 

Sites www.licitanet.com.br e  www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-
eletronico  e na Sede da Prefeitura Municipal: Rua Antenor Mamedes, nº 911, Bairro 
Centro, Araputanga/MT 

Dias e horários de 
funcionamento da 
Prefeitura 

Segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados) 
Das 07h00min às 11h00min e 13h00min às 17h00min (fuso horário  local) 
Obs: O fuso horário local é uma hora a menos que o fuso de Brasília/DF 

Equipe – Ato de 
Designação e 
Composição 

Portaria de nomeação: 506/2025 de 26 de novembro de 2025 
Agente de Contratação: Eduarda Pardim Lopes 
Portaria de nomeação: 01/2023 de 03 de janeiro de 2023 
Equipe de Apoio Titular: Marilin Silva de Albuquerque/ Célio Márcio Figueíro 
Torres/Dinazalda dos Santos Oliveira/Gleiciane Haugo dos Reis 
Suplentes: Reginaldo Luiz Schiavinato/Leandro da Rocha de Souza 

Autoridade Superior  Enilson de Araújo Rios - Prefeito Municipal  

Legislação de regência 

Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
Decretos Municipais nº 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154,155/2023, 02, 014 e 
093/2024, e demais legislações pertinentes. 

Data e horário para 
início da sessão 

Data: 12/12/2025 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF) 
Local: Portal de Compras do Licitanet, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br  

Publicações e 
intimações 

Todos os atos relativos a este certame, tidos como de publicação obrigatória serão 
divulgados no Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial de Contas TCE/MT, Jornal Diário 
Gazeta e site do Município acima indicado.  

Editais 
complementares e 
esclarecimentos 

Serão divulgados no site do Município e nos veículos de comunicação acima indicados. 

Responsabilidade dos 
licitantes 

É de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações nos veículos de 
comunicação acima, não cabendo ao Município promover comunicações diretas, salvo 
quando a lei assim o obrigar.  

 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico
http://www.licitanet.com.br/
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EDITAL COMPLETO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025  

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio do Secretário de Administração, designado pela 

Portaria nº 064/2024, no uso de suas atribuições  da função de Diretor de Licitação, torna público 

aos interessados, que realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, em 

sua forma ELETRÔNICA, cujo critério de julgamento será o MENOR PREÇO ITEM, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Decretos 

Municipais nº 147, 148, 149, 150, 151, 152, 153, 154,155/2023, 02, 014 e 093/2024, e demais 

legislações pertinentes, e pelas cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

 

1. DO OBJETO 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

EM ATENDIMENTO A DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações e 

quantitativos constantes no presente Edital de R$ 5.724.675,14 (cinco milhões setecentos e 

vinte e quatro mil e seiscentos e setenta e cinco reais e quatorze centavos), seu Termo de 

Referência e demais anexos. 

1.2. O valor total estimado da presente licitação é conforme consta no termo de referência, 

anexo I deste edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. As especificações do objeto, condições de entrega, prazos, obrigações, e demais 

procedimentos a serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que 

faz parte integrante deste Edital, independente de transcrição. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da futura e eventual prestação de serviço desta licitação, correrão 
pelas  seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Dotação Orçamentária 

Secretária de Administração  (101) 03.003.04.122.1015.2017.3.3.90.30.07 F.R 500 

Secretária de Educação e 
Cultura 

(179) 05.001.12.361.1001.2030.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(242) 05.001.12.365.1002.2031.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(214) 05.001.12.361.1003.2029.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretaria de Esporte e Lazer (329) 06.001.23.695.1010.2045.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretaria de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano e Rural 

(373) 07.001.20.601.1011.1053.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(409) 07.001.20.605.1011.2049.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretária de Saúde 
(520) 08.002.10.301.1000.2115.3.3.90.30.07 F.R 1-600 
(677) 08.002.10.304.0073.2127.3.3.90.30.07 F.R 1-600 

Secretária de Assistência 
Social 

(785) 09.002.08.243.1005.2082.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(712) 09.002.08.122.1004.2172.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(723) 09.002.08.122.1004.2173.3.3.90.30.07 F.R 1-660   

Obras e Infraestrutura (815) 10.002.15.451.1013.2096.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Obras e Infraestrutura SME (830) 10.001.15.451.1013.2097 3.3.90.30.07 F.R 1-500 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atendam às exigências e 

condições devidamente estabelecidas por este Edital que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação;  

3.2. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem 

com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível 

com o objeto desta licitação; 

3.3. Não poderão participar:  

a) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 

Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado 

no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou; 

b) Empresas que, por qualquer motivo, tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar 

ou contratar com o Município de Araputanga/MT, desde que o ato tenha sido publicado em Diário 

Oficial do Estado ou do Município;  

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;  

d) Empresas que possuam entre seus sócios servidores do Município;  

e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país;  

f) Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns;  

3.4. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 

referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preço, salvo aqueles legalmente permitidos. 

3.5. A não observância das exigências anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 

penalidades legais aplicáveis. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da Sessão Pública via internet;  

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home 

Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;  

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão 

aos planos ofertados pela Licitanet.  

4.2.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante. 

4.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 

quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou 

canceladas por solicitação do licitante.  

4.3.1 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante 

junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para 

seu e-mail a nova senha de forma imediata.  
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4.4. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de 

Araputanga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros.  

4.5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao certame.  

4.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas através dos 

seguintes contatos: telefone: (34) 3014-6633 e WhatsApp: (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e 

(34) 2512-6506, e-mail: fornecedor@licitanet.com.br.  

4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão 

manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 

123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14;  

4.7.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/06 e ainda suas 

alterações na Lei Complementar 147/14 caso se enquadre, implicará no impedimento da licitante 

em beneficiar-se da mesma.  

4.7.2 A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste 

Edital e nas demais cominações legais do certame.  

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema ou a Agente de Contratação, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;  

4.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso.  

4.10. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

4.10.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

4.10.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

4.10.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus 

decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo sistema 

eletrônico ou de sua desconexão. 

 

5. DA PROPOSTA 

5.1. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br/), incluindo QUANTIDADE, PREÇO, MARCA E MODELO (EXCETO PARA 

BENS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA OU PARA SERVIÇOS) até o dia e horário previsto neste edital; 

5.1.1. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pela Agente de Contratação.  

5.1.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.1.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitara o licitante as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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5.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

a) Apresentarem valores simbólicos, valores irrisórios em relação à unidade de fornecimento, ou 

de valor zero;  

b) Não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria 

ou serviços);  

c) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponham a 

qualquer dispositivo legal vigente;  

d) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

5.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 

ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

5.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico: 

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital;  

b) Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos;  

c) Que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, para fazer jus aos 

benefícios previstos nessa lei, se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

d) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5. A falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sujeitará a licitante às 

sanções previstas neste Edital;  

5.6. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico:  

5.6.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;  

5.6.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.7. A Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes 

lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.8. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

5.9. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação;  
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5.10. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou 

representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa;  

5.11. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 

participar deste processo licitatório;  

5.12. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 

seguintes condições:  

5.12.1. Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, expresso 

em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais;  

5.12.2. Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como 

impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação;  

5.13. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

5.14. A Agente de Contratação verificará as propostas de preços registrados no endereço 

eletrônico, antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis.  

5.14.1. A Agente de Contratação caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à 

proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, 

para que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados.  

5.15. A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de lances 

sobre o valor unitário de cada item.  

5.16. Caso sejam apresentadas propostas para os demais itens por empresas não enquadradas 

na condição de ME/EPP, as propostas serão automaticamente desclassificadas. 

5.17. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 

seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

5.18. A Agente de Contratação poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que 

julgar pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas 

deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena 

de desclassificação das propostas. 

5.18.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, a Agente 

de Contratação poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes via sistema eletrônico. 

5.19. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, a Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de classificação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pela Agente de Contratação, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, no site www.licitanet.com.br.  

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de Contratação e os licitantes 
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ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico;  

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão;  

6.4. Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, a Agente 

de Contratação não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente 

Pregão. 

6.5. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste edital;  

6.6. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Somente as licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que 

dispõe o edital, poderão apresentar lances para o(s) item(ns) cotado(s), exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor.  

7.1.1. Os lances serão ofertados pelo valor unitário do ITEM;  

7.1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 

casas decimais.  

7.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feito pela Agente de 

Contratação.  

7.3. As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as 

regras de sua aceitação.  

7.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, e também lances cujos valores forem superiores ao último lance do 

concorrente que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE 

INTERMEDIÁRIO;  

7.4.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

igual a R$ 0,01 (um centavo).  

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes.  

7.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

7.7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

7.8. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no máximo 

02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I – Termo de 

Referência. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, a Agente de 

Contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 

licitante permaneça inerte.  

7.9. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e neste edital.  

7.10. Considerando que o sistema permite a comunicação com a Agente de Contratação no chat, 

as empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 

cancelamento do lance. Contudo, caso a Agente de Contratação detecte que o lance ofertado 

apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 

manter a regularidade do certame.  

7.11. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso 

a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado erro de digitação, 

mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, a Agente de Contração estará 

desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance 

ofertado, e em caso de desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes.  

7.12. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.12.1. A Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

7.12.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Pública 

do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site www.licitanet.com.br.  

7.13. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Agente de Contratação poderá alertar 

o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

7.14. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

7.15. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a Sessão 

Pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

até a promulgação do vencedor.  

7.16. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão da licitante da etapa de lances e 

na manutenção do último preço, por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços.  
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7.17. Após encerrada a face de lances, as ME ou EPP, as quais declararão, em campo próprio do 

sistema, ao inserir suas propostas de preços serão convocadas através do próprio sistema, 

conforme Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.18.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.18.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.18.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.18.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.18.2.2. Empresas brasileiras; 

7.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP 

8.1. Em relação aos itens NÃO exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática 

em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/06.  

8.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

8.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

8.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame;  

8.7. O disposto no item 8.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

8.8. Nos termos do Decreto Municipal regulamentador, será assegurado como critério de 

desempate, margem de preferência para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais sediados local ou regionalmente, observados os seguintes 

termos: 

8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

8.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

8.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital.  

8.11. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 

02 (duas) horas, envie a proposta reajustada ao seu último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.12. No caso de constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

8.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, as demais licitantes 

apresentarem alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

8.14. No caso de certidões de regularidade fiscal/trabalhista com data expirada ou certidão não 

apresentada, a Agente de Contratação poderá efetuar diligência junto aos sites dos órgãos 

emissores anexando a certidão ao processo, caso demonstre a regularidade da licitante. 

8.15. Em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 093/2024, será concedida 

prioridade nas licitações realizadas pelo Município de Araputanga/MT às Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) formalmente sediadas nos municípios integrantes do 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do 

Complexo do Pantanal, que compreende as seguintes cidades: Araputanga, Cáceres, Curvelândia, 

Figueirópolis D’Oeste, Glória D’Oeste, Indiavaí, Jauru, Lambarí D’Oeste, Mirassol D’Oeste, Porto 

Esperidião, Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro Marcos. 
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8.16. A prioridade será aplicada quando a proposta apresentada por ME ou EPP sediada na região 

for até 10% superior à proposta mais bem classificada de empresas de fora da região, conforme 

o § 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.17. Para a aplicação da prioridade, as empresas interessadas deverão comprovar sua sede ou 

filial em funcionamento regular em um dos municípios acima listados, bem como atender a todos 

os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no edital. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Após a etapa de lances e superada a etapa de desempate, a Agente de Contratação poderá 

encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance de 

menor valor, para que seja obtido melhor preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, 

observado o critério de julgamento adotado.  

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes, sendo aceitas as propostas que ficarem dentro do preço de referência ou em patamar 

aceitável dentro dos preços de mercado.  

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 

inferior ao desconto definido para a contratação, a Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao preço máximo estipulado para a contratação neste edital e seus anexos. 

10.1.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação, e para acesso público, 

após o encerramento do envio de lances. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, 

conforme Decreto Municipal nº 150/2023. 

10.2.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

da Agente de Contratação, que comprove: 

10.2.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.2.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.2.3. Nos casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço no patamar 

de que trata o caput, a Agente de Contratação poderá dispensar a realização de diligência:  

10.2.3.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em outros itens/lotes licitados 

e que em tais itens/lotes apresentou preços compatíveis com o constante do Termo de 
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Referência; e 

10.2.3.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor. 

10.3. Se a proposta de preços não for aceitável, a Agente de Contratação examinará a proposta 

de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta de preços que atenda ao Edital;  

10.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital;  

10.5. Caso necessário, a Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema 

(HABILITANET), no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Agente de Contratação.  

10.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, ou outro que a Agente de Contratação achar necessário, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio nos prazos indicados pela Agente de Contratação, o 

não atendimento pode resultar a não aceitação da proposta.  

10.7. Nos casos em que a Agente de Contratação constatar a existência de erros numéricos nas 

propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para 

a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:  

10.8. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último;  

10.9. Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços 

unitários, a Agente de Contratação procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços 

unitários e alterando em consequência o valor da proposta.  

10.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

10.10.1. contenha vício insanável ou ilegalidade;  

10.10.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

10.10.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma da legislação, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto.  

10.13. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o 

menor preço apurado, a Agente de Contração declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) 

respectivo(s) item(ns). 

10.15. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação, a Agente de Contratação 
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abrirá oportunidade para que os demais licitantes se manifestem quanto ao interesse de cotar o 

objeto com preço igual ao do licitante vencedor, na sequência da classificação e excluído o 

percentual referente à margem de preferência, os quais formarão cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, quando: 

10.15.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas neste 

edital; 

10.15.2. Houver o cancelamento da Ata por qualquer dos motivos previstos pelo Decreto 

Municipal regulamentador; 

10.16. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo item 

10.5, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase 

competitiva. 

10.17. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à Sessão Pública do pregão eletrônico constarão em Ata divulgada no 

Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 

pertinente. 

10.18. A Agente de Contratação poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em 

primeiro lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de 

preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem 

necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:  

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento.  

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos.  

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação.  

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 
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11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. O licitante classificado em primeiro lugar, deverá encaminhar exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, após a fase de recurso da proposta mais vantajosa, os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, no prazo de 02 (duas) horas, que será aberto pela Agente de 

Contratação responsável pelo certame.  

12.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Agente Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS 

e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br;  

12.1.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação considerará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

12.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

12.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

12.1.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte encaminharão a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06. 

12.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.  

12.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

12.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

12.1.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.1.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.1.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

12.1.10.3. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação 

de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela 

Agente de Contratação. 
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12.2 Habilitação jurídica: 

        12.2.1 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com 

foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 

12.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no 

caso de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

12.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em 

exercício; 

12.2.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso 

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

12.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

12.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

12.3. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser 

retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde 

a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária 

da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a 

mesma deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

d.1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no 

site: www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: 

www.tst.jus.br; 

h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

12.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

12.3.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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12.4. Qualificação Econômica - Financeira: 

12.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

12.4.1.1 O Microempreendedor Individual (MEI) deve apresentar a Declaração de Faturamento 

conhecida como DASN-SIMEI dos 2 (dois) últimos anos. 

12.4.2. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.4.2.1 As Microempresas Individuais (MEIs) criadas no exercício financeiro deverão apresentar 

Declaração de Abertura do MEI. 

12.4.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.4.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

12.4.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

12.4.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o 

item/lote pertinente. 

12.4.4.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração ou visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

12.4.5. Certidão Negativa de Falência e Concordata (AUTOR E RÉU), expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

12.4.6. A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 

validade, terá o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

12.4.7. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de 

recuperação aprovado pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

12.4.8. Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP). 

12.4.9. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos 

de parte, devem ser selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

12.4.10. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR 

ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de 

falência e concordata para cumprimento da lei de licitações. 

12.4.11. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões expedidas 

em suas comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, atestam a 

inexistência de ações de falência e concordata movidas pelo Autor e em face do mesmo, uma vez 
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que, diante de cada caso concreto, a Agente de Contratação poderá realizar diligências a fim de 

verificar o atendimento das informações mínimas necessárias para a certificação exigida pela Lei. 

 

12.5. Qualificação Técnica: 

12.5.1. Alvará Sanitário Expedido pela Anvisa Municipal, onde a mesma deverá ser retirada no 

respectivo domicílio tributário, relativo ao exercício do ano corrente. 

12.5.2. É necessário a apresentação ANVISA MUNICIPAL para as licitantes que ofertarem proposta 

para os itens relacionados a Gêneros Alimentícios em Geral: Pães, Leite, Bebida Láctea, Frios, 

Açougue, Frutas, Legumes, Verduras, Polpa de Frutas, Água Mineral e outros do gênero. 

12.5.3. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente 

prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação; 

12.5.4. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa 

ou órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação 

e os dados da empresa contratada.  

12.5.5. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura 

do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma ou por assinatura digital. 

12.5.6. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade 

das informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações 

obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.5.7. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui 

a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

 

12.6. Declaração Unificada (Anexo V) 

a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida 

pelo art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 

requisitante; 
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h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do artigo 5º da 

Constituição Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que 

está apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma 

Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, 

Municipal ou do Distrito Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação desta licitação, a inexistência no quadro 

da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor 

ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha poder de 

influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do 

processo de licitação. 

 

12.7. Condições Gerais: 

12.7.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

12.7.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado:  

12.7.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e; 

12.7.2.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dos dois 

últimos exercícios. 

12.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

12.7.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

12.7.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
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12.7.8.  Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão expedidor 

quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data 

de sua emissão.  

12.7.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a 

previsão de validade. 

12.7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021.  

13.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

13.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

13.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos.  

13.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

13.3. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausibilidade) poderão ser desconsiderados pela Agente de Contratação, em seu juízo de 

admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 

homologação (Acórdão n. 1440/07-TCU). 

13.3.1. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito, permitindo a Agente de Contratação adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

13.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

igual forma e prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.4.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6.1. A Agente de Contratação poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informando ao Chefe do Poder Executivo Municipal. 

13.6.2. A Agente de Contratação poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, 

o que será devidamente decidido pelo Chefe do Executivo Municipal.   
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13.7. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e/ou e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato da Agente de 

Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

15.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação. 

15.4. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 

pertinentes, ou havendo razões de interesse público devidamente justificado, a autoridade 

competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 3 (três) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) 

vencedora(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que 

não tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao Município, conforme 
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as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do Decreto Municipal nº 

149/2023 e alterações; 

16.5. Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às 

obrigações anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do 

Município. 

16.6. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata de Registro de Preços, ou contrato dela decorrente, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou revogar, a licitação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser firmado Contrato ou Ordem de 

Fornecimento.  

16.7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com 

encerramento limitando-se ao exercício financeiro corrente.  

16.8. Na assinatura Contrato ou no recebimento da Ordem de Fornecimento poderá ser exigida 

a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pela detentora durante a vigência deste.  

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 16.6, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá: 

16.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

16.9.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

16.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade licitante. 

16.11. A ata de registro de preços a ser assinada com a licitante vencedora terá vigência de 01 

(um) ano, contados a partir da sua assinatura, sendo que a licitante vencedora terá que prestar 

os serviços conforme descrito no termo de referência deste edital. 

16.11.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO E DA DETENTORA E/OU CONTRATADA 

17.1. As obrigações são as constantes no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

18. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

18.1. As regras das condições para prestação do serviço, são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de 
Registro de Preços e no Contrato, anexos a este Edital. 

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

20.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

          20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

20.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

20.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 

20.1.9.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

20.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

20.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013. 

20.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

20.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove 

inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

20.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total do 

contrato. 

        20.3. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens 

anteriores ficará   sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

           20.3.1. Advertência; 

20.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 

previstos nos subitens 20.1.1, 20.1.4 e 20.1.6; 
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b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 

previstos nos subitens 20.1.3, 20.1.5, 20.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, nos casos 

previstos nos subitens 20.1.2 e de 20.1.8 a 20.1.12; 

20.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 20.1.2 a 20.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 20.1.8 a 

20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

20.3.5. A sanção de multa moratória não impede a aplicação da multa. 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do 

Código Civil. 

20.6. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 

ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas no Decreto Municipal regulamentador e Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.9. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 

Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

 

21. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

21.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços e 

Contrato Administrativo. 

 

22. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelo e-mail seplan3@araputanga.mt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada diretamente 

na Prefeitura Municipal de Araputanga/MT (endereço: Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, 

Araputanga/MT, Cep nº 78.260-000) dirigida à Agente de Contratação, contendo os documentos 

necessários de qualificação do requerente, sendo em qualquer dos casos durante o seguinte 

horário: das 07h00min às 11h00min  e 13h00 às 17h00min (horário local). 

mailto:seplan3@araputanga.mt.gov.br
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22.3. Caberá a Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, pelos meios informados no item 22.2. 

22.6. A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.9. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o horário 

final do expediente da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT (07h00min às 11h00min e 

13h00min às 17h00min, (horário local)). 

22.9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo 

item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

23. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

23.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

23.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

23.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre está e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

13.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal 

n.º 13.709/2018 (LGPD). 

23.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

23.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

23.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

23.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente,  
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pela Agente de Contratação.  
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.  
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia 
e do interesse público.  
24.10. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.  
24.12. O Edital acha-se disponível, na íntegra, nos endereços eletrônicos 
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou 
obtido no endereço www.licitanet.com.br e ainda solicitado por intermédio do e-mail: 
seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min  e  
13h00min às 17h00min (horário local). 
24.13. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 14.133/2021. 
24.14. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 

http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico
mailto:seplan3@araputanga.mt.gov.br
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ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO V – Declaração Unificada. 

 

 Araputanga – MT, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

  Dalvan Nonato Alves 

Secretário de Administração – Portaria nº 164/2024         
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. SÍNTESE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, EM 
ATENDIMENTO A DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

2. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO 

 2.1. Determina-se a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, em sua forma 

Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, através do sistema de Registro de Preços, visto que a 

natureza do objeto a ser adquirido é de natureza comum nos termos da legislação, e as 

especificações estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida 

atendem ao princípio da padronização usual existente no mercado.  

2.2. O valor estimado da licitação deverá ser público, o modo de disputa adotado será o aberto. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1.  A Prefeitura Municipal de Araputanga necessita adquirir gêneros alimentícios. Esta medida é 

essencial para assegurar o funcionamento eficiente e contínuo das atividades desenvolvidas pelas 

diversas secretarias municipais. A aquisição de gêneros alimentícios é essencial para garantir o 

fornecimento adequado de alimentos para escolas, centros de educação infantil, entre outros. 

3.2. A aquisição é uma necessidade contínua e essencial para as nossas secretarias. A presente 

justificativa tem como objetivo explicar a importância e a necessidade desta compra, bem como 

garantir que o processo de aquisição seja realizado de forma eficiente e em conformidade com as 

normas e regulamentos estabelecidos. A aquisição é essencial para atender às necessidades das 

Secretarias Municipais, incluindo escolas, creches, postos de saúde, SMAE e outros setores. 

 

4. DO PRAZO DE FORNECIMENTO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

4.1. O prazo máximo de entrega dos itens serão de 15 (quinze) dias úteis, contados após a data 

de recebimento da nota de empenho. 

4.2. Os itens serão entregues no Almoxarifado Central do Município de Araputanga/MT. 

4.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos alimentos que serão 

entregues. 

4.4. O transporte de alimentos deve obedecer às exigências, conforme as normas da Legislação 

da Vigilância Sanitária, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos. 

4.5. A data de produção, o prazo de validade e a identificação do fabricante ou fornecedor devem 

estar explícitos no rótulo, em conformidade com a legislação de alimentos estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e pelas autoridades sanitárias locais. 

4.6. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega dos objetos, a empresa 

contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 

estipular qual seria o prazo adequado e o motivo da alteração.  

4.7. Os itens que compõem o objeto deste Termo de Referência deverão ser entregues em 

perfeitas condições de conservação e uso, recebido provisoriamente no âmbito do que for 
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estabelecido em edital, termo de referência e seus anexos, para efeito simultâneo ou posterior 

verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a 

qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento 

definitivo. 

4.8. Todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, ficarão sobre a responsabilidade do 

fornecedor, tais como: transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, 

garantia tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem transcritos, serão 

considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

estudo.  

4.9. A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior 

de irregularidade no objeto. 

4.10.A contratada deverá entregar os itens solicitados devidamente em perfeitas condições de 

uso para os fins a qual se destina. 

4.11. A contratada será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados ao fornecimento 

dos objetos. 

4.12. Garantir a entrega dos produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso 

pelo prazo, dos itens para cada produto específico. 

4.13. Entre os itens exigidos, destaca-se o café torrado e moído, que deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

4.13.1 Classificação: Bebida Fina ou melhor, com Torra Média; Aroma e Sabor: Equilibrados, sem 

Impurezas, com Baixa Acidez e Amargor Moderado; Textura: Moagem Fina ou Média, adequada 

para Coadores de Papel, Pano ou Máquinas de Café Filtro; Origem do Produto: Nacional, com 

Indicação do Lote e Data de Fabricação; Peso Líquido: 500 Gramas por Unidade; Embalagem: 

Laminada, Hermeticamente Selada, com Válvula de Aroma, Resistente a umidade e com Proteção 

Contra Contaminações Externas; Informações obrigatórias No Rótulo: Composição: 100% Café; 

Data de Fabricação e Validade; Número do Lote; Registro no Mapa (Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento); Razão Social, CNPJ e endereço do fabricante; Selo de Pureza 

Abic.  Validade Mínima Exigida na Entrega: 8 (Oito) Meses a Contar da Data do Recebimento.  

4.13.2 AMOSTRA E TESTE DE ACEITAÇÃO: 

4.13.2.1. A apresentação de amostras será obrigatória para verificar a conformidade com os 

padrões de qualidade estabelecidos. Quanto à indicação de marca, os produtos deverão 

apresentar qualidade igual ou superior às marcas Café Santo Reis, Café 3 Corações ou Favo de 

Mel (código 071.012.039), garantindo padronização e confiabilidade no consumo. 

4.13.3. Comissão de Teste de Aceitação: 

4.13.3.1. Keyla Rafaela Ribeiro Miranda Pedrosa – Secretária Adjunta de Gabinete 

4.13.3.2. Kelly Bethânia Riccely da Silva de Oliveira   – Assessor de Governo I 

4.13.3.3. Eliézer Antônio Rodrigues – Fiscal de Tributos 

4.13.3.4. Jeyksi Jhonis da Silva – Coordenador Cadastro Único.  

4.14. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

4.14.1. A empresa contratada será responsável não apenas pelo fornecimento, mas também pela 

manutenção de condições adequadas de armazenamento, transporte e entrega, assegurando que 

os produtos cheguem em perfeito estado de conservação. Deverá também disponibilizar 

atendimento eficiente, contemplando a substituição de produtos em desconformidade, a troca de 

itens danificados ou fora do padrão e o cumprimento ágil dos prazos solicitados pelas Secretarias. 
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4.14.2. Dessa forma, a solução proposta garante a aquisição de gêneros alimentícios com elevados 

padrões de qualidade, promovendo segurança alimentar, regularidade no fornecimento e 

eficiência no atendimento às demandas institucionais do Município. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste Termo de 

Referência; 

5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com a ata 

de registro de preços/contrato e seus anexos; 

5.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

5.4. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega dos objetos deste termo de referência, 

conforme ajuste representado pela nota de empenho; 

5.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e na ata de registro de preços/contrato, 

quando for o caso; 

5.6. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do presente termo 

de referência; 

5.7. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

5.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

5.9. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

5.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 

instrumentos que instruem a contratação; 

5.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.  Praticar todos os preços dispostos na sua proposta e efetuar a entrega do objeto conforme as 

solicitações; 

6.2. Cumprir as entregas nos horários estabelecidos e prazos estabelecidos. 

6.3. Fornecer, durante toda a execução do contrato, a entrega dos itens, com menores preços 

disponíveis no momento da contratação. 

6.4. Cumprir os prazos estipulados neste Termo de Referência; 

6.5. Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, licença falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão; 
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6.6. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo, durante a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo CONTRATANTE. 

6.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, 

bem como, comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. 

6.8.  Fornecer todos os dados necessários à Equipe de Fiscalização para o controle e fiscalização do 

cumprimento do presente contrato. 

6.9. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta 

bancária e outros julgados necessários para recebimento de correspondência. 

6.10. Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à realização dos serviços, 

efetuadas pelas Administração Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de 

rescisão. 

 

7. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

7.1.1. Habilitação Jurídica: 

7.1.1.1. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com 

foto e do Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietário da empresa; 

7.1.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário no caso 

de MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

7.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em 

exercício; 

7.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

7.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser 

retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições 

sociais prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde 

a mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária 

da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a 

mesma deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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d1) Poderão ser apresentadas as respectivas certidões descritas nas alíneas “c” e “d”, de forma 

consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário da licitante.  

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio 

tributário; 

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: 

www.tst.jus.br; 

h) Prova de Inscrição no cadastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

7.1.2.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.1.2.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.3. Qualificação Econômica - Financeira: 

7.1.3.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

7.1.3.1.1 O Microempreendedor Individual (MEI) deve apresentar a Declaração de Faturamento 

conhecida como DASN-SIMEI dos 2 (dois) últimos anos. 

7.1.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.1.3.2.1 As Microempresas Individuais (MEIs) criadas no exercício financeiro deverão apresentar 

Declaração de Abertura do MEI. 

7.1.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.1.3.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

7.1.3.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

I – Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

II – Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante);  

III – Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.1.3.4.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital social ou patrimônio líquido de 10% do valor proposto pela licitante para o 

item/lote pertinente. 

7.1.3.4.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração ou visto assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

7.1.3.5. Certidão Negativa de Falência e Concordata (AUTOR E RÉU), expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

http://www.tst.jus.br/
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7.1.3.6. A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua 

validade, terá o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  

7.1.3.7. Caso as empresas estejam em recuperação judicial deverão apresentar plano de 

recuperação aprovado pelo Poder Judiciário para participar da licitação.  

7.1.3.8. Certidão Simplificada, ou Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

7.1.3.9. As certidões de falência e concordata/recuperação judiciais solicitadas perante o Poder 

Judiciário do Estado de Mato Grosso, seja de forma presencial ou pelo site oficial, no campo tipos 

de parte, devem ser selecionada as opções AUTOR/MOVIDAS POR e RÉU/DESFAVOR. 

7.1.3.10. Assim, a certidão emitida pelo TJMT que constar apenas a opção AUTOR/MOVIDAS POR 

ou apenas a opção RÉU/DESFAVOR não será suficiente para atestar a inexistência de ações de 

falência e concordata para cumprimento da lei de licitações. 

7.1.3.11. Para os licitantes dos demais estados, deverão certificar-se de que as certidões 

expedidas em suas comarcas, mesmo que não contenham especificamente os termos acima, 

atestam a inexistência de ações de falência e concordata movidas pelo Autor e em face do 

mesmo, uma vez que, diante de cada caso concreto, a Agente de Contratação poderá realizar 

diligências a fim de verificar o atendimento das informações mínimas necessárias para a 

certificação exigida pela Lei. 

 

12.5. Qualificação Técnica: 

12.5.1. Alvará Sanitário Expedido pela Anvisa Municipal, onde a mesma deverá ser retirada no 

respectivo domicílio tributário, relativo ao exercício do ano corrente. 

12.5.2. É necessário a apresentação ANVISA MUNICIPAL para as licitantes que ofertarem proposta 

para os itens relacionados a Gêneros Alimentícios em Geral: Pães, Leite, Bebida Láctea, Frios, 

Açougue, Frutas, Legumes, Verduras, Polpa de Frutas, Água Mineral e outros do gênero. 

12.5.3. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa 

Jurídica de Direito Público ou Privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente 

prestou serviços compatíveis com o objeto desta licitação; 

12.5.4. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) preferencialmente em papel timbrado da empresa 

ou órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação 

e os dados da empresa contratada.  

12.5.5. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura 

do responsável deverá ser feita com reconhecimento de firma ou por assinatura digital. 

12.5.6. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade 

das informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando 

sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações 

obtidas, além de incorrer nas sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

12.5.7. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 

própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui 

a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 
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7.1.5. Declaração Unificada 

a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida pelo 

art. 63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou 

órgão requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que está 

apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 

Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação desta licitação, a inexistência no quadro 

da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor 

ocupantes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha poder de influência 

sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do processo de 

licitação. 

 

7.1.6. Condições Gerais: 

7.1.6.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.1.6.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/06, estará 

dispensado:  

7.1.6.2.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e; 

7.1.6.2.2. do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios. 

7.1.6.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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7.1.6.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

7.1.6.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  

7.1.6.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.1.6.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.1.6.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

7.1.6.8.  Os documentos de habilitação apresentados sem disposição expressa do órgão 

expedidor quanto a sua validade, terão o prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados a 

partir da data de sua emissão.  

7.1.6.8.1. Excepcionalmente, o cartão de CNPJ e outros documentos correlatos dispensam a 

previsão de validade. 

7.1.6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS ME/EPP 

8.1. Em relação aos itens NÃO exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática 

em coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123/06.  

8.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

8.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

8.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 



 

P. M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

oferta.  

8.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame;  

8.7. O disposto no item 8.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

8.8. Nos termos do Decreto Municipal regulamentador, será assegurado como critério de 

desempate, margem de preferência para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais sediados local ou regionalmente, observados os seguintes 

termos: 

8.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada. 

8.9. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

8.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital.  

8.11. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 

02 (duas) horas, envie a proposta reajustada ao seu último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8.12. No caso de constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

8.13. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, as demais licitantes 

apresentarem alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

8.14. No caso de certidões de regularidade fiscal/trabalhista com data expirada ou certidão não 

apresentada, a Agente de Contratação poderá efetuar diligência junto aos sites dos órgãos 

emissores anexando a certidão ao processo, caso demonstre a regularidade da licitante. 

8.15. Em conformidade com o disposto no Decreto Municipal nº 093/2024, será concedida 

prioridade nas licitações realizadas pelo Município de Araputanga/MT às Microempresas (ME) e 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) formalmente sediadas nos municípios integrantes do Consórcio 

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo do 

Pantanal, que compreende as seguintes cidades: Araputanga, Cáceres, Curvelândia, Figueirópolis 

D’Oeste, Glória D’Oeste, Indiavaí, Jauru, Lambarí D’Oeste, Mirassol D’Oeste, Porto Esperidião, 

Reserva do Cabaçal, Rio Branco, Salto do Céu e São José dos Quatro Marcos. 
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8.16. A prioridade será aplicada quando a proposta apresentada por ME ou EPP sediada na região 

for até 10% superior à proposta mais bem classificada de empresas de fora da região, conforme o 

§ 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.17. Para a aplicação da prioridade, as empresas interessadas deverão comprovar sua sede ou 

filial em funcionamento regular em um dos municípios acima listados, bem como atender a todos 

os requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos no edital. 

 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA 

   9.1. O prazo de vigência deste registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com 

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito 

o pagamento, via ordem bancária.  

10.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos 

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS);  

10.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o 

endereço Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga/MT, e deverão ser entregues no local 

indicado pela CONTRATANTE.  

10.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento.  

10.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento 

de conferência.  

10.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

10.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo 

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.  

10.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou 

a atualização monetária;  

10.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de 

FACTORING.  

10.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

10.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  
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10.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/Fatura no 

departamento responsável, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de 

Despesa, após o atesto pela fiscalização do recebimento pelo Município, observado o cronograma 

de pagamento estabelecido pela Prefeitura Municipal, em conformidade com artigo 141 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

10.13. Na emissão de Notas Fiscais para pagamento, a CONTRATADA deverá observar: 

10.13.1. O disposto na legislação tributária nacional, estadual e do município de Araputanga/MT; 

e 

10.13.2. As regras de retenção do Imposto de Renda dispostas na Instrução Normativa nº RFB nº 

1234, de 11 de janeiro de 2012 e na legislação do Município de Araputanga/MT. 

 

11. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

11.1. As obrigações da Ata deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4. O(A) Fiscal do Contrato poderá determinar ao preposto da empresa, a necessidade de adoção 

de providências para boa e regular execução do objeto. 

11.5. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para informações acerca das obrigações 

contratuais, mecanismos de fiscalização, estratégias para execução do objeto, método de aferição 

dos resultados e das possíveis sanções aplicáveis, dentre outros assuntos que entender 

pertinentes. 

11.6. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) da Ata, ou pelos respectivos substitutos, que corresponderá ao mesmo Fiscal do Contrato 

e seu suplente. 

11.7. O fiscal da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

11.7.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

11.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, nos termos do 

Decreto Municipal regulamentador. 

11.7.3. O Fiscal do Contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

11.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o Fiscal do Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato. 
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11.7.5. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

11.7.6. O Gestor da Ata de Registro de Preços, que corresponderá ao mesmo que promove a 

gestão do contrato, acompanhará os registros realizados pelo Fiscais do Contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

11.8. O Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços verificarão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanharão o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

11.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais em relação à execução do 

objeto, o Fiscal do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

Gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

11.9. O Gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da Ordem de Fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

11.9.1. O Gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

11.9.2. O Gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo(s) Fiscal(is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

11.9.3. O Gestor da Ata de Registro de Preço tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

11.10. O Fiscal da Ata de Registro de Preços comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

11.11. O Gestor da Ata de Registro de Preços, com auxílio do respectivo Fiscal, elaborará Relatório 

Final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração e o 

encaminhará para as providências de registro e transparência pública. 

11.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização nos termos do contrato. 
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11.13. Designação de Fiscais e Suplente para a fiscalização deste objeto licitado: 

 

Secretaria Municipal de Administração. 

Fiscal Titular Sr. Wandersão Floriano da Silva 
Fiscal Suplente Sr. Lucas Soares Pereira 
 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Fiscal Titular Sra. Daiane da Cunha Dutra 

Fiscal Suplente Sra. Larissa Silva dos Santos 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.  

Fiscal Titular Sr. João Andrade Junior 

Fiscal Suplente Sr. Vinícius Felipe Nogueira. 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano e Rural.  

Fiscal Titular Sra. Irani Fernandes da Silva 

Fiscal Suplente Sr. Elisidério Rodrigues Alves 

 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Fiscal Titular: Sra. Daiany Souza Lima 

Fiscal Suplente:  Sr. Hugo Humberto Pereira Batista 

 

Secretaria Municipal de Assistência social. 
Fiscal Titular: Sra. Maria Julia Pereira de Arruda 

Fiscal Suplente Sra. Claudinéia Araújo dos Santos Benvenutti 

 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – SMAE. 

Fiscal Titular: Sr Leandro da Rocha de Souza 

Fiscal Suplente Sr. Alessandro Felix Pascoin 

 

Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 
Fiscal Titular: Sr Francisco Tibúrcio dos Santos 

Fiscal Suplente Sr Genivaldo dos Santos 

 

12. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 

apresentação das propostas. Ressalvado nas condições do art. 82, § 5º, inciso IV, da Lei nº 

14.113/2021, atualização periódica dos preços registrados. Poderá ser solicitado à revisão de 

preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico – financeiro na hipótese de 

sobrevivem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, mediante 

solicitação por escrito, fundamentada, comprovada e protocolada na repartição de protocolo da 

Prefeitura encaminhado ao setor demandante do pedido de empenho ou encaminhado via e-mail 

da licitação. 
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12.2. Será permitido o reajuste do contrato a ser firmado, contado da data limite para a 

apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos 

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, devendo ser apresentada a demonstração analítica 

da variação dos componentes dos custos (preços dos insumos, equipamentos e matérias), 

devidamente justificada/comprovada, para análise e manifestação do CONTRATANTE. No preço 

cotado já deverão estar incluídos: impostos, contribuições, taxas, seguro, bem como todos os 

demais encargos incidentes. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das condutas previstas 

no artigo 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial/total do contrato; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; e 

13.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

13.2. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.3. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado, nos termos da legislação vigente. 

13.4. Na aplicação das penalidades deverão ser observadas todas as normas contidas na legislação 

de regência. 

 

14. DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

14.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de 

Acesso às Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas 

as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
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14.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

14.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

14.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

14.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

14.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

14.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertinentes à execução dos 

serviços tais como: materiais, combustível, equipamentos, mão de obra especializada ou não, 

encargos fiscais, trabalhistas, leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferramentas, 

seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 

administração e lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, 

necessários à execução completa dos serviços. 

15.2. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto da ata de registro de preços/contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

15.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

15.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes 

da execução do contrato/ata de registro de preços. 

15.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato/ata de registro de preços. 
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16. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS E DO VALOR DE REFERÊNCIA DE PREÇO 

ITENS  
CÓD. DOS 

ITENS 
DESCRIÇÃO   UND QNTDE 

VALOR 
MEDIANO 
UNITÁRIO  

VALOR 
MEDIANO 

TOTAL  

1  087.061.342 

PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO 
MINIMA DA MASSA: 40G FARINHA DE 
TRIGO,0,8G DE SAL, 0,4G DE 
REFORCADOR,24ML DE ÁGUA,0,2G DE 
ACUCAR, 1,2G DE FERMENTO 
BIOLOGICO,0,4G DE GORDURA VEGETAL, 
PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE. 
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

KG 10490 R$ 16,90 R$ 177.228,55 

2  087.061.201 
PAO DE CACHORRO QUENTE- PCT COM 06 
UNIDADES - PESO TOTAL DE 300 GRAMAS. 

PCT 12400 R$ 14,70 R$ 182.280,00 

3  087.061.341 
PAO DE QUEIJO ASSADO, SEM RECHEIO, 
COMPOSICAO: OVOS, POLVILHO, QUEIJO, 
LEITE, OLEO E SAL 

KG 3300 R$ 37,25 R$ 122.925,00 

4  087.061.097 

PAO DOCE, COMPOSICAO MINIMA DA 
MASSA, PESANDO 50 GRAMAS POR 
UNIDADE, EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

UND 6580 R$ 1,15 R$ 7.567,00 

5  087.061.281 

SALGADO FRITO OU ASSADO (MINI) DE 
DIVERSOS SABORES (INCLUSO TORTA) 
TAMANHO PEQUENO IDEAL P/ SERVIR EM 
EVENTOS. 

UND 37500 R$ 1,99 R$ 74.625,00 

6  071.012.039 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO CLASSIFICAÇÃO: 
BEBIDA FINA OU MELHOR, COM TORRA 
MÉDIA; AROMA E SABOR: EQUILIBRADOS, 
SEM IMPUREZAS, COM BAIXA ACIDEZ E 
AMARGOR MODERADO; TEXTURA: 
MOAGEM FINA OU MÉDIA, ADEQUADA 
PARA COADORES DE PAPEL, PANO OU 
MÁQUINAS DE CAFÉ FILTRO; ORIGEM DO 
PRODUTO: NACIONAL, COM INDICAÇÃO DO 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO; PESO 
LÍQUIDO: 500 GRAMAS POR UNIDADE; 
EMBALAGEM: LAMINADA, 
HERMETICAMENTE SELADA, COM VÁLVULA 
DE AROMA, RESISTENTE À UMIDADE E COM 
PROTEÇÃO CONTRA CONTAMINAÇÕES 
EXTERNAS; INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
NO RÓTULO: COMPOSIÇÃO: 100% CAFÉ; 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE; 
NÚMERO DO LOTE; REGISTRO NO MAPA 
(MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO); RAZÃO SOCIAL, CNPJ E 
ENDEREÇO DO FABRICANTE; SELO DE 
PUREZA ABIC.  VALIDADE MÍNIMA EXIGIDA 
NA ENTREGA: 8 (OITO) MESES A CONTAR DA 
DATA DO RECEBIMENTO. A AMOSTRA 
PODERÁ SER EXIGIDA PARA VERIFICAÇÃO 
DA CONFORMIDADE COM O PADRÃO DE 
QUALIDADE EXIGIDO 
 

UND 6670 R$ 38,65 R$ 257.795,50 
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INDICAÇÃO DE MARCA: IGUAL OU 
SUPERIOR À CAFÉ SANTO REIS OU FAVO DE 
MEL. 

7  087.061.414 AÇUCAR, TIPO CRISTAL - PCT  DE 2KG. UND 4320 R$ 8,94 R$ 38.620,80 

8  087.061.120 

ARROZ - AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, 
GRAOS INTEIROS, COM TEOR DE UMIDADE 
MAXIMA DE 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO, CONTENDO 5 KG. 

PCT 2215 R$ 27,15 R$ 60.137,25 

9  087.061.065 

FRANGO - INTEIRO, RESFRIADO, COM 
ASPECTO COR E CHEIRO PROPRIO, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA 
DE PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS DE INSPECAO. 

KG 2740 R$ 14,43 R$ 39.538,20 

10  087.061.219 

LEITE LONGA VIDA INTEGRAL, RICO EM 
CALCIO, EMBALAGEM CAIXA CONT. 
1000ML, C/ IDENT. DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO, O PRODUTO DEVERA 
CONTER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E MINISTERIO DA SAUDE! 

UND 12100 R$ 8,24 R$ 99.704,00 

11  087.061.230 

MANTEIGA DERIVADA DE LEITE COM SAL DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
RESISTENTE DE 500GR, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA, 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE - DEVERA TER O 
REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E SAUDE. 

UND 1580 R$ 30,40 R$ 48.032,00 

12  087.061.306 

MILHO DE PIPOCA, EMBALAGEM DE 
PLASTICO COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE, 
CONTENDO 500 GRAMAS. 

PCT 1050 R$ 5,33 R$ 5.596,50 

13  087.061.360 

PANETONE - SABOR GOTAS DE CHOCOLATE 
AO LEITE, MANTEIGA DE CACAU, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, MANTEIGA, GEMA DE 
OVO, LEITE EM PO INTEGRAL, EXTRATO DE 
MALTE, SAL, ESTABILIZANTE MONO, 
DIGLICERIDEOS DE ACIDOS GRAXOS, 
AROMATIZANTES, CONTEM GLUTEN E 
CONSERVADORES PROPINATO DE CALCIO, 
ACIDO SORBICO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ADEQUADA, CONTENDO 400 
GRAMAS 

UND 5970 R$ 30,40 R$ 181.488,00 

14  087.061.145 

QUEIJO TIPO MUSSARELA FATIADO - (LEITE 
PADRONIZADO PASTEURIZADO, CLORETO 
DE CALCIO, COALHO, SAL E FERMENTO 
LACTEO). 

KG 1510 R$ 56,55 R$ 85.390,50 

15  087.061.210 
REFRIGERANTE SABOR COLA - 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 2 
LITROS, COM TAMPA DE ROSCA. 

UND 6525 R$ 10,93 R$ 71.318,25 

16  087.061.276 
REFRIGERANTE SABOR LARANJA - 
ACONDICIONADO EM GARRAFA PET DE 2 
LITROS, COM TAMPA DE ROSCA. 

UND 3525 R$ 10,44 R$ 36.801,00 
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17  087.061.419 
TORTA SALGADA RECHEADA DE DIVERSOS 
SABORES 

KG 1790 R$ 45,73 R$ 81.847,75 

18  087.061.003 

ACHOCOLATADO EM PO - OBTIDO PELA 
MISTURA DE CACAU EM PO SOLUVEL, LEITE 
EM PO E/OU SORO, EXTRATO DE MALTE, 
ACUCAR E SAL, CONSTITUIDO DE PO FINO E 
HOMOGENEO, ISENTO DE SOJA OU 
FARINHA, SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, ADMITINDO TEOR DE 
UMIDADE M 400 G. 

UND 3055 R$ 13,10 R$ 40.020,50 

19  087.061.279 
BOLO DE ANIVERSÁRIO CONFEITADO E 
RECHEADO. 

KG 1025 R$ 68,00 R$ 69.694,88 

20  087.061.185 

CREME DE LEITE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM TETRA PAK DE 200 GR, IDENT. 
PROD, MARCA DO FAB. PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LIQ., O PRODUTO DEVERA CONTER O 
REGISTRO DO MINIST. DA AGRICULTURA E 
DA SAUDE. 

UND 1680 R$ 4,96 R$ 8.332,80 

21  087.061.325 

CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, MOIDA, 
RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO. 

KG 5790 R$ 29,47 R$ 170.631,30 

22  087.061.334 

LINGUICA - FRESCAL, TIPO TOSCANA, 
PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NAO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO 

KG 3990 R$ 21,92 R$ 87.460,80 

23  087.061.204 

CARNE BOVINA - TIPO FRALDINHA - 
PRODUTO CRU COM ASPECTO, COR, CHEIRO 
E SABOR PROPRIOS; LIMPO ISENTO DE 
TECIDOS INFERIORES COMO: OSSOS, 
CARTILAGENS, GORDURAS, TENDOES E ETC; 
RESFRIADO, PRAZO DE VALIDADE MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO. 

KG 2250 R$ 40,51 R$ 91.147,50 

24  087.061.227 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - CONTRA FILE, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO. 

KG 2500 R$ 39,99 R$ 99.975,00 

25  087.061.182 

CARNE SUINA TIPO BACON EM MANTA, 
FRESCO, COM PELE, PACOTE COM 1 KG, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO. 

PCT 700 R$ 39,99 R$ 27.993,00 

26  004.128.395 

OLEO COMESTIVEL - DE AZEITE DE OLIVA, 
OBTIDO DA OLIVA, PORTUGUES, EXTRA 
VIRGEM, ISENTO DE PURO, ISENTO DE 
RANCO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM EM LATA DE 200 ML, 
EMBALADO EM EM CAIXA DE PAPELAO 
REFORCADA 

UND 171 R$ 41,00 R$ 7.011,00 
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27  087.061.232 

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, 
PESANDO 200 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE , PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO -  O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E MINISTERIO DA SAÚDE. 

UND 450 R$ 12,10 R$ 5.445,00 

28  087.061.426 

ROSQUINHA FRITA DO TIPO CUECA VIRADA; 
FEITA A BASE DE FARINHA DE TRIGO, LEITE, 
MARGARINA, OVOS E FERMENTO QUIMICO 
EM PÓ. 

KG 4550 R$ 32,99 R$ 150.104,50 

29  087.061.171 

APRESUNTADO RETANGULAR 
REFRIGERADO, FATIADO, EMBALADOS EM 
EMBALAGENS PLASTICA COM 
IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, 
COMPOSTO DE CARNE SUINA, NAO DEVERA 
CONTER GLUTEN 

KG 880 R$ 27,60 R$ 24.283,60 

30  087.061.245 
AZEITONA VERDE EM CAROCO, 
EMBALAGEM DE VIDRO CONTENDO 500 
GRAMAS. 

GR 680 R$ 19,90 R$ 13.532,00 

31  087.061.109 

BATATA PROCESSADA TIPO PALHA, 
EMBALADA EM SACO PLASTICO 400G, 
ESTERILIZADA EM ATMOSFERA, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO, 
HIGIENIZADA, CORTADA EM TIRAS, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
FIRME E INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADE. 

PCT 560 R$ 20,83 R$ 11.664,80 

32  087.061.139 

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM POLPA 
DE FRUTA, EMB. PLASTICA CONTENDO 
1000ML, C/ IDENT. DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO, O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E MINISTERIO DA SAUDE 

LT 1410 R$ 8,00 R$ 11.280,00 

33  087.061.284 
BISCOITO ÁGUA E SAL EMBALAGEM 
PADRONIZADOS DE 400 GRAMAS. 

PCT 2180 R$ 5,84 R$ 12.731,20 

34  087.061.051 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - TIPO 
MAIZENA, COMPOSICAO BASICA FARINHA 
DE TRIGO, GORDURA VEGETAL, SAL, 
ACUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM FILME BOPP, PESANDO 400 
GRAMAS 

PCT 2750 R$ 5,84 R$ 16.060,00 

35  087.061.305 
CALDO DE GALINHA - EMBALAGEM COM 06 
TABLETES DE 57 GRAMAS CADA. 

UND 280 R$ 3,60 R$ 1.008,00 

36  087.061.119 

CEBOLA - TIPO BRANCA, DE COLHEITA 
RECENTE, PROCEDENTE DE ESPECIMES 
VEGETAIS GENUINAS E SAS, NAO DEVENDO 
APRESENTAR RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA, LIVRES DE ENFERMIDADES E 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES, BEM 
DESENVOLIDAS. 

KG 2395 R$ 6,71 R$ 16.070,45 
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37  087.061.183 

CHA DE ERVA MATE, SABOR NATURAL, 
EMBALAGEM EM CAIXA COM 250 GR, 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UND 5040 R$ 7,95 R$ 40.068,00 

38  087.061.326 
COLORAU - (URUCUM) PÓ FINO, 
HOMOGÊNEO, COLORAÇÃO VERMELHO 
INTENSA EMBALAGEM DE 500G 

PCT 370 R$ 7,35 R$ 2.719,50 

39  087.061.296 
COXA E SOBRECOXAS DE FRANGO - PCT DE 
1 KG. 

PCT 9090 R$ 17,00 R$ 154.530,00 

40  004.104.794 

MAIONESE - EMULSAO CREMOSA OBTIDA 
COM OVOS E OLEO VEGETAL, SEM ADICAO 
DE CONDIMENTOS, SUBSTANCIAS 
COMESTIVEIS E SEM CORANTES, DE 
CONSISTENCIA CREMOSA, AMARELO 
CLARO, COM CHEIRO E SABOR PROPRIO, 
ISENTO DE SUJIDADES E SEUS 
INGREDIENTES EM PERFEITO ESTA 

UND 995 R$ 13,72 R$ 13.651,40 

41  087.061.046 

MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 2 KG, 
DEVENDO SER CONSIDERADO COMO PESO 
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO. 

UND 1455 R$ 43,34 R$ 63.059,70 

42  087.061.147 
OLEO DE SOJA REFINADO SEM COLESTEROL, 
COMESTIVEL, EMBALAGEM PLASTICA, 
TRANSPARENTE CONTENDO  900ML 

UND 2870 R$ 9,19 R$ 26.375,30 

43  087.061.416 PEITO DE FRANGO INTEIRO SEM OSSO KG 4890 R$ 24,99 R$ 122.201,10 

44  087.061.036 
PRESUNTO COZIDO FATIADO - OBTIDO DE 
PERNIL OU OUTRA PARTE DE SUINO, COM 
ASPECTO, CHEIRO, COR E SABOR PROPRIOS. 

KG 1440 R$ 35,50 R$ 51.120,00 

45  087.061.192 

SAL REFINADO IODADO, EMBALAGEM 
PROPRIA, 1 KG, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 1170 R$ 3,03 R$ 3.545,10 

46  087.061.190 
UVA PASSA PRETA SEM SEMENTE, 
EMBALAGEM PADRONIZADA, PCT COM 200 
GR. 

PCT 145 R$ 14,20 R$ 2.059,00 

47  087.061.060 

VINAGRE - DE MACA, RESULTANTE DA 
FERMENTACAO DA MACA, ISENTO DE 
CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS 
ORGANICOS EMINERAIS ESTRANHOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, E 
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
COM TAMPA INVIOLAVEL, 750ML. 

UND 955 R$ 7,81 R$ 7.458,55 

48  087.061.021 

ALHO DE BOA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, SEM LESOES DE ORIGEM FISICA 
OU MECANICA, PERFURACOES E CORTES, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

KG 1138 R$ 37,58 R$ 42.760,35 

49  087.061.283 
AMIDO DE MILHO ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 1KG 

UND 1070 R$ 11,40 R$ 12.198,00 
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50  087.061.285 
CALDO DE BACON - EMBALAGEM COM 06 
TABLETES DE 57 GRAMAS CADA. 

UND 100 R$ 3,60 R$ 360,00 

51  087.061.323 
CALDO DE CARNE - EMBALAGEM COM 06 
TABLETES DE 57 GRAMAS CADA. 

UND 160 R$ 3,60 R$ 576,00 

52  087.061.229 
EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM EM 
LATA LACRADA, FECHADA, NAO AMASSADA 
DE 850 GRAMAS. 

UND 2495 R$ 16,70 R$ 41.666,50 

53  087.061.074 

FARINHA DE MANDIOCA - TORRADA, SECA, 
FINA, TIPO 1, BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICO, TRANSPARENTE CONTENDO 1 
KG. 

PCT 2500 R$ 9,15 R$ 22.875,00 

54  087.061.417 

FEIJAO CARIOCA, TIPO 1, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM PLASTICA 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, CONTENDO 1KG. 

PCT 2825 R$ 7,52 R$ 21.244,00 

55  087.061.164 LINGUICA CALABRESA. KG 1315 R$ 29,08 R$ 38.240,20 

56  004.079.314 

LINGUICA - DEFUMADA, TOSCANA, 
PREPARADA COM CARNE DE FRANGO, COM 
ASPECTO NORMAL, DE BOA QUALIDADE, 
SEM UMIDADE, NAO PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUGIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
MANTIDA EM REFRIGERACAO E 
TEMPERATURA ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO. 

KG 3435 R$ 21,76 R$ 74.745,60 

57  087.061.425 

OVO DE PASCOA CHOCOLATE AO LEITE, 
LIVRE DE GORDURA HIDROGENADA, 
COMPOSTO POR 30% CACAU, EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO 350 GRAMAS, SEM 
DEFORMACOES EM CONDICOES 
ADEQUADAS PARA CONSUMO, MARCA DO 
FABRICANTE E DATA DE FABRICACAO. 

UND 5070 R$ 47,50 R$ 240.825,00 

58  087.061.133 ACAFRAO EM EMBALAGEM PLASTICA 250 G UND 195 R$ 9,70 R$ 1.891,50 

59  087.061.358 

TEMPERO PRONTO, SABORES DIVERSOS 
OBTIDA DA MISTURA DE COLORAL, ALHO 
DESIDRATADO, CEBOLA E SALSA. 
EMBALAGEM CONTENDO 60 G COM 12 
SACHES 

PCT 110 R$ 4,29 R$ 471,90 

60  071.012.037 

EMBALAGEM DE 250 GR A 300GR, 
CONTENDO BOMBONS SORTIDOS, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE. DO TIPO: 
BOMBOM CHOCOLATE AO LEITE; BOMBOM 
DE CHOCOLATE RECHEADO COM 
AMENDOIM CARAMELIZADO; BOMBOM 
RECHEADO COBERTO COM FLOCOS E 
CHOCOLATE; BOMBOM DE CHOCOLATE 
BRANCO COM RECHEIO DE CREME; 
BOMBOM DE CHOCOLATE RECHEADO COM 
LEITE MALTADO; BOMBOM RECHEADO 
COM COCO E COBERTO COM CHOCOLATE 
AO LEITE; BOMBOM RECHEADO COBERTO 
COM BISCOITO SABOR CHOCOLATE E 

CX 3350 R$ 20,56 R$ 68.876,00 
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CHOCOLATE BRANCO; CHOCOLATE AO LEITE 
AERADO; BOMBOM DE CHOCOLATE COM 
RECHEIO SABOR MORANGO; BOMBOM DE 
CHOCOLATE RECHEADO COM CARAMELO; 
ENTRE OUTROS. CAIXA COM NO MÍNIMO 15 
BOMBONS - PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 90 DIAS DA DATA DA ENTREGA. 

61  087.061.333 

LINGUIÇA - FRESCAL, DE FRANGO, 
PREPARADA COM CARNE NAO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERACAO 
ADEQUADA, ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO 

KG 1540 R$ 25,14 R$ 38.715,60 

62  087.061.437 

BOLO DO TIPO SIMPLES COM COBERTURA 
DE CHOCOLATE: O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO E 
COLORAÇÃO HOMOGÊNEA, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. DEVERÁ SER 
PREPARADO E ASSADO NA DATA DA 
ENTREGA. SABORES: CHOCOLATE E 
CENOURA - KG. 

KG 690 R$ 35,00 R$ 24.150,00 

63  087.061.438 

BOLO DO TIPO SIMPLES: O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR-SE COM ASPECTO E 
COLORAÇÃO HOMOGÊNEA, ODOR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. DEVERÁ SER 
PREPARADO E ASSADO NA DATA DA 
ENTREGA. SABORES: LARANJA, 
FORMIGUEIRO, FUBÁ, CHOCOLATE, 
BAUNILHA, COCO E CENOURA - KG. 

KG 680 R$ 26,99 R$ 18.353,20 

64  087.071.045 
GELO EM BARRA DE 10 KG, NÃO 
COMESTIVEL, PREPARADO PARA 
REFRIGERACAO EM GERAL 

UND 975 R$ 14,40 R$ 14.035,13 

65  087.061.202 

PAO - TIPO DE FORMA, MASSA NAO 
QUEBRADICA, CONSISTENTE, COMPOSICAO 
MINIMA DA MASSA: FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, ÁGUA, FERMENTO 
BILOGICO, ANTI-MOFO, SAL, PESANDO 
PACOTE COM 500 GRAMAS, EMBALADO EM 
EM SACO PLASTICO. 

PCT 1960 R$ 14,93 R$ 29.253,00 

66  071.012.035 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR CAJU, COM ASPECTO COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE DE 
SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

PCT 1290 R$ 26,90 R$ 34.694,55 

67  087.061.405 SUCO DE FRUTAS EM CAIXINHA 1 LITRO UND 1750 R$ 9,60 R$ 16.800,00 

68  087.061.436 

CHIPA SALGADA, BISCOITO TIPO CASEIRO, 
SIMPLES, SALGADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
OVOS, AÇÚCAR, ÓLEO, LEITE, SAL, TRIGO E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. 

KG 880 R$ 40,00 R$ 35.200,00 
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ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA - KG 

69  087.061.441 
LANCHE DO TIPO SANDUÍCHE CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS, PRESUNTO E MUSSARELA - 
UND. 

UND 5300 R$ 6,12 R$ 32.436,00 

70  087.061.439 

LANCHE DO TIPO SANDUÍCHE NATURAL 
CONTENDO: PÃO DE FORMA, PRESUNTO, 
MUSSARELA, TOMATE, CENOURA RALADA, 
MILHO, FRANGO DESFIADO, ALFACE E 
MAIONESE. ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE, 
PREPARAR NO DIA DA ENTREGA - UND 

UND 6850 R$ 10,00 R$ 68.500,00 

71  087.061.295 

LEITE LONGA VIDA DESNATADO, 
EMBALAGEM TETRA DE 1 LT, CONTENDO A 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE. 

UND 1780 R$ 9,00 R$ 16.020,00 

72  087.061.435 

TORRADA SALGADA, DE SUPERFÍCIE LISA, 
MACIA, BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, 
COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO, 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, SAL, 
EMBALAGEM EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
PACOTE COM 150 GRAMAS. 

UND 1650 R$ 7,50 R$ 12.375,00 

73  087.061.331 
GELATINA SEM SABOR INCOLOR 
EMBALAGEM CONTENDO 24 GRAMAS 

UND 1330 R$ 9,45 R$ 12.568,50 

74  071.012.010 MACARRAO TIPO ESPAGUETE 1 KG. PCT 2835 R$ 8,00 R$ 22.680,00 

75  087.061.059 

FERMENTO BIOLOGICO SECO 
INSTANTANEO, EMBALAGEM CONTENDO 
125 GR, C/ IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 1025 R$ 12,63 R$ 12.945,75 

76  087.061.415 
AMENDOIN IN NATURA, TIPO: 1, 
APRESENTAÇÃO: SEM CASCA, CONTENDO 
500G 

UND 1370 R$ 15,52 R$ 21.262,40 

77  087.154.078 

MILHO VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
GRAOS INTEIROS, IMERSO EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM LATA COM 200 
GRAMAS. 

UND 825 R$ 5,10 R$ 4.207,50 

78  087.061.160 
EXTRATO DE TOMATE EM LATA, LACRADA, 
NAO AMASSADA EMBALAGEM CONTENDO 
260 GRAMAS. 

UND 765 R$ 5,60 R$ 4.284,00 

79  087.061.040 

GELATINA COMUM, PREPARADA COM 
PRODUTO A BASE DE GELATINA, ACUCAR E 
ÁGUA, ISENTA DE SUJIDADES E PARASITOS, 
EMBALAGEM CONTENDO 30G. SABORES 
VARIADOS 

UND 1400 R$ 3,19 R$ 4.466,00 

80  087.061.291 

LEITE CONDENSADO, COMP. DE LEITE 
INTEGRAL, ACUCAR, LACTOSE 
TRADICIONAL, CONSIST. CREMOSA, ACOND. 
EM EMB. TETRA PAK 395GR, IDENT. PROD., 
MARCA DO FAB., PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. 

UND 1680 R$ 7,20 R$ 12.096,00 
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81  087.061.321 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA DE 
CHOCOLATE SEM GLUTEN SEM LEITE, 
APRESENTANDO CARACERISTICAS 
ORGANOLEPTICAS PROPRIAS, EMBALAGEM 
PRIMARIA PLASTICA RESISTENTE, 
ROTULADA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, DEVE SER LIVRE DE GORDURA 
TRANS E GLUTEN, CONTENDO FARINHA DE 
TRIGO ENRIQUECIDO COM FERRO E ACIDO 
FOLICO, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL, 
CACAU EM PÓ, SAL, FERMENTOS 
QUIMICOS, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA E AROMATIZANTE E OUTROS 
INGREDINETES DESDE QUE PEMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NÃO CONTER LEITE E 
OVOS. PACOTE DE 400 GRAMAS. 
EMBALAGEM QUE PROPORCIONE 
SEGURANÇA, PROTEÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DO ALIMENTO. PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 1610 R$ 7,62 R$ 12.268,20 

82  087.061.354 
BISCOITO ROSCA SABOR COCO 
EMBALAGEM PADRONIZADOS DE 800 G. 

PCT 3310 R$ 9,99 R$ 33.066,90 

83  087.061.087 

CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, 
CONGELADA (ENTRE -10C E -25-C), E NO 
MAXIMO 10% DE SEBO E GORDURA LIMPA, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, C/ IDENTIFICAO DO PRODUTO 
ETIQUETA DE PESO, PRAZO DE VALIDADE, 
MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS DE 
INSPESAO. 

KG 3400 R$ 29,10 R$ 98.940,00 

84  087.061.088 

CARNE BOVINA - TIPO COSTELA, TIRAS, 
RESFRIADA, E NO MAXIMO 10% DE SEBO E 
GORDURA LIMPA, COM ASPECTO, COR, 
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, EMBALADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA, PESANDO 
ENTRE 1 A 5KGS, INSPECIONADA PELO SIF 

UND 1280 R$ 26,45 R$ 33.856,00 

85  087.061.106 

CHOCOLATE - AO LEITE, TIPO GRANULADO, 
PREPARADO COM CACAU, ACUCAR, LEITE, 
LICOR DE CACAU., MANTEIGA DE CACAU E 
OUTRAS SUBSTANCIAS, EMBALAGEM DE 
150G. 

PCT 840 R$ 9,90 R$ 8.316,00 

86  087.061.298 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - ALCATRA, 
COM DENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO 

KG 1750 R$ 43,79 R$ 76.623,75 

87  087.061.248 

CARNE BOVINA DE COSTELA, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA 
DE PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS DE INSPECAO 

KG 1400 R$ 27,19 R$ 38.066,00 

88  087.061.111 

CARNE BOVINA SALGADA - TIPO CHARQUE, 
PRODUTO PREPARADO COM CARNE 
BOVINA INJETADO COM SALMOURA, COM 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E 

KG 1430 R$ 51,11 R$ 73.080,15 
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MATERIAIS ESTRANHOS, ACONDICIONADO 
EM SACO PLASTICO APROPRIADO. 

89  087.061.214 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA - COXAO 
MOLE, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
ETIQUETA DE PESO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MARCAS 
E CARIMBOS OFICIAIS DE INSPECAO. 

KG 5460 R$ 42,39 R$ 231.422,10 

90  087.061.347 
FARINHA DE TRIGO, OBTIDA DO TRIGO 
MOIDO, DE COR BRANCA, ISENTA DE 
SUJIDADE, EMBALAGEM COM 1 KG. 

PCT 5380 R$ 6,80 R$ 36.557,10 

91  071.012.040 

OVOS DE GALINHA, VERMELHO, GRANDE 
CLASSE A, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, CADASTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM EM 
CARTELA CONTENDO 30 (TRINTA). 

UND 2615 R$ 13,37 R$ 34.962,55 

92  071.012.041 

OVOS DE GALINHA, BRANCO, GRANDE 
CLASSE A, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, CADASTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM EM 
CARTELA CONTENDO 30 (TRINTA). 

UND 4265 R$ 19,42 R$ 82.826,30 

93  071.012.042 

OVOS DE GALINHA, VERMELHO, GRANDE 
CLASSE A, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, CADASTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM 
CONTENDO UMA DÚZIA. 

DZ 1725 R$ 14,45 R$ 24.926,25 

94  071.012.043 

OVOS DE GALINHA, BRANCO, GRANDE 
CLASSE A, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, CADASTRADO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM 
CONTENDO UMA DÚZIA. 

DZ 1975 R$ 9,47 R$ 18.703,25 

95  087.061.288 
FUBA DE MILHO, EMBALAGEM 
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 1 KG, 
COM DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 

PCT 2370 R$ 5,45 R$ 12.916,50 

96  087.061.282 

ACUCAR REFINADO NA COR BRANCA, 
SACAROSE DE CANA DE ACUCAR, 
CONTENDO DATA DE FABRICACAO E PRAZO 
DE VALIDADE, EMBALAGEM EM 
POLIETILENO CONTENDO 1 KG. 

PCT 980 R$ 8,50 R$ 8.330,00 

97  071.012.032 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR MARACUJA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

PCT 2180 R$ 32,00 R$ 69.760,00 

98  071.012.030 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR ACEROLA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 

PCT 1880 R$ 29,35 R$ 55.178,00 
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CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

99  071.012.031 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR LARANJA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

PCT 1000 R$ 30,94 R$ 30.940,00 

100  087.061.310 

POLVILHO DOCE TIPO 1, EMBALAGEM EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE PCT DE 1 KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E 
DATA DE VALIDADE. 

PCT 660 R$ 9,90 R$ 6.534,00 

101  087.061.345 

POLVILHO - AZEDO, BRANCO, 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE DE  1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E DATA DE 
VALIDADE. 

PCT 660 R$ 13,70 R$ 9.038,70 

102  087.061.193 

SAL GROSSO PARA CHURASCO, 
EMBALAGEM PROPRIA, 1KG, COM 
INDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
PRODUTOR E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 95 R$ 6,00 R$ 570,00 

103  087.061.311 
MACARRAO TIPO PARAFUSO, EMBALAGEM 
DE 1KG 

PCT 2875 R$ 7,67 R$ 22.051,25 

104  087.061.302 
CANELA EM CASCA, EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE CONTENDO 10 GRAMAS. 

PCT 370 R$ 3,86 R$ 1.426,35 

105  087.061.253 
COCO RALADO ACONDICIONADO EM 
EMBALEGEM PLASTICA CONTENDO 100 GR. 

UND 860 R$ 6,99 R$ 6.011,40 

106  087.061.268 

MORTADELA SUINA TUBOLAR FATIADA, 
PREPARADO APARTIR DE MATERIAS PRIMAS 
LIMPAS E DE BOA QUALIDADE COM 
SEGUINTES ELEMENTOS: CARNE SUINA, 
TOUCINHO, PROTEINA VEGETAL, NAO 
CONTER GLUTEN. 

KG 1220 R$ 30,00 R$ 36.593,90 

107  087.061.030 

APRESUNTADO - COZIDO, OBTIDO DE 
PERNIL OU OUTRA PARTE DO SUINO SADIO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR 
PROPRIOS, ISENTO DE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELAO, 
PESANDO DE 

UND 870 R$ 36,00 R$ 31.315,65 

108  087.061.363 
BALA DIVERSOS SABORES PACOTE COM 600 
GRAMAS. 

PCT 1780 R$ 13,65 R$ 24.288,10 

109  087.061.442 

MANDIOCA SEM CASCA - GRAUDA, BOA 
QUALIDADE, CONGELADA, COMPACTA E 
FIRME, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, SEM INDICIOS DE 
GERMINACAO, GRAU DE MATURACAO, TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE, CO 
NDICOES ADEQUADAS P/ CONSUMO. 

KG 2280 R$ 9,20 R$ 20.964,60 
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110  071.012.029 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR ABACAXI, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

PCT 620 R$ 29,80 R$ 18.476,00 

111  071.012.034 

POLPA DE FRUTA - CONGELADA, SEM 
ACUCAR, SABOR GOIABA, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, AUSENTE 
DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA 
COMPOSICAO, ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, 
CONTENDO 10 UNIDADES DE 100 GRAMAS 
CADA. 

PCT 730 R$ 30,63 R$ 22.359,90 

112  087.061.157 
FERMENTO EM PO QUIMICO, EMBALAGEM 
EM LATA DE  100G. 

UND 1060 R$ 5,80 R$ 6.148,00 

113  087.061.098 

VINAGRE DE ALCOOL ESCURO, PRODUTO 
NATURAL FERMENTADO ACETICO SIMPLES, 
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS 
ORGANICOS E MINERAIS ESTRANHOS, LIVRE 
DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO, E 
DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO 
COM 500ML. 

UND 820 R$ 5,88 R$ 4.817,50 

114  087.137.552 
ESSENCIA DE BAUNILHA COMESTIVEL 
LIQUIDA, EMBALAGEM CONTENDO 30ML 

UND 260 R$ 6,30 R$ 1.636,70 

115  087.061.272 

PIRULITOS SORTIDOS EM FORMATO 
REDONDO, VARIOS SABORES, EMBALAGEM 
CONTENDO 50 UNIDADES - COM PESO 
MÍNIMO DE 400 GRAMAS. 

PCT 1120 R$ 17,90 R$ 20.048,00 

116  087.061.292 

CARNE SUINA TIPO BISTECA, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, ETIQUETA 
DE PESO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE MARCAS E CARIMBOS 
OFICIAIS DE INSPECAO 

KG 1035 R$ 28,62 R$ 29.616,53 

117  087.061.256 FILE DE PEITO DE FRANGO - PCT DE 1 KG. PCT 7140 R$ 26,57 R$ 189.709,80 

118  087.061.335 

MACARRÃO PARA SOPA TIPO AVE MARIA 
OU PADRE NOSSO SEM OVOS. EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS. COMPOSTO DE MATÉRIA-
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAL TERROSO, 
PARASITAS. EMBALADO EM PACOTES 
REFORÇADO E ATÓXICO COM 500G. 
ROTULAGEM NUTRICIONAL OBRIGATÓRIA. 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 03 
(SEIS) MESES NA DATA DA ENTREGA 

PCT 1765 R$ 4,99 R$ 8.807,35 
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119  087.061.339 

MARGARINA OU CREME VEGETAL SEM 
LEITE. CREME VEGETAL ISENTA DE LEITE, 
LACTOSE, SORO DE LEITE OU TRAÇOS DE 
LEITE. INGREDIENTES:ÁGUA, ÓLEOS 
VEGETAIS, SAL, VITAMINAS, CORANTE 
NATURAL, CONSERVANTES E 
AROMATIZANTES, DESDE QUE PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO. SEM GORDURA TRANS E 
COLESTEROL. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS 
COM LACRE DE PROTEÇÃO INTACTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UND 330 R$ 11,97 R$ 3.950,10 

120  087.061.126 

MARGARINA VEGETAL - SEM SAL, 
COMPOSTO DE 82% DE GORDURA E LEITE, 
PODENDO CONTER VITAMINA E OUTRAS 
SUBSTANCIAS PERMITIDAS, COM ASPECTO 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIO, DEVE TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA SAUDE, POTE DE 500 
GRAMAS. 

UND 1380 R$ 8,74 R$ 12.061,20 

121  087.061.320 

AVEIA EM FLOCOS FINOS, PRODUTO 
RESULTANTE DA MOAGEM DE GRAOS DE 
AVEIA APOS LIMPEZA E CLASSIFICACAO. 
EMBALAGEM DE 500G. 

UND 320 R$ 11,60 R$ 3.710,40 

122  087.061.304 

CRAVO DA ÍNDIA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, CONTENDO 
MARCA DO FABRICANTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE CONTENDO 10 
GRAMAS. 

PCT 210 R$ 4,77 R$ 1.000,65 

123  087.061.329 

FARINHA DE MILHO EM FLOCOS - NA COR 
AMARELA, TIPO FLOCÃO - EMBALAGEM DE 
500G, ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 860 R$ 6,29 R$ 5.405,10 

124  087.061.084 

LEITE DE COCO - NATURAL, CONCENTRADO, 
ACUCARADO, OBTIDO DO ENDOSPERMA DE 
COCO, PROCEDENTE DE FRUTOS SAOS E 
MADUROS, ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM ASPECTOS DE 
COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ADEQUADA, FRASCO DE 200 ML 

UND 580 R$ 5,90 R$ 3.422,00 

125  071.012.004 

LEITE EM PO INTEGRAL - COM TEOR DE 
MATERIA GORDA MINIMO DE 26%, 
INTEGRAL, ENVASADO EM RECIPIENTES 
HERMETICOS EM LATA LACRADA, FECHADA 
COM 400 GRAMAS. 

UND 1460 R$ 28,40 R$ 41.464,00 

126  087.061.336 

MACARRAO PARAFUSO DE ARROZ SEM 
GLÚTEN - MACARRÃO DE ARROZ TIPO 
PARAFUSO, PACOTE DE 500G. SEM GLÚTEN, 
SEM LACTOSE E SEM OVO. O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS LEIS ESPECIFICAS VIGENTES. 

PCT 460 R$ 5,85 R$ 2.688,70 

127  087.061.031 

OREGANO EM FOLHAS SECAS, 70 G - 
OBTIDO DE ESPECIMES VEGETAIS 
GENUINOS, GRAOS SAO E LIMPOS, DE 
COLORACAO VERDE PARDACENTA, COM 
CHEIRO AROMATICO E SABOR PROPRIO. 

PCT 360 R$ 8,50 R$ 3.060,00 
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128  087.061.287 

ERVA DOCE ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 10 GR 
CONTENDO MARCA DO FABRICANTE DATA 
DE FABRICACAO E VALIDADE 

PCT 370 R$ 3,30 R$ 1.219,15 

129  087.061.348 

ERVAS FINAS - COMPOSTA DE ALECRIM, 
TOMILHO, SALSA, MANJERICAO, ESTRAGAO 
E OREGANO EMBALAGEM CONTENDO 10 
GRAMAS. 

PCT 370 R$ 4,92 R$ 1.820,40 

130  087.061.085 

LEITE ACHOCOLATADO - DO TIPO LEITE 
ACHOCOLATADO, COM TEOR DE GORDURA 
MINIMA DE 3%, EMBALADO EM RECIPIENTE 
HERMETRICO, EM CAIXA ALUMINIZADA, 
200 ML 

UND 2600 R$ 2,38 R$ 6.175,00 

131  087.061.158 

FARINHA DE ROSCA - PACOTE DE 1KG, 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE. 

PCT 210 R$ 13,61 R$ 2.858,10 

132  071.013.020 

LEITE LONGA VIDA ZERO LACTOSE, 
FORTIFICADO COM FERRO, ZINCO E 
VITAMINAS A, C, E, D, EMBALAGEM: CAIXA 
CONTENDO 1.000 ML, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, O 
PRODUTO DEVERA CONTER REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 5530 R$ 9,09 R$ 50.240,05 

133  004.006.035 
PIRULITO - COM SABOR ARTIFICIAL DE 
FRUTA, NO FORMATO REDONDO GIGANTE 

UND 2650 R$ 17,51 R$ 46.401,50 

134  087.061.233 

SARDINHA EM CONSERVAS A BASE DE ÓLEO 
COMESTÍVEL, EM LATA LACRADA, NÃO 
AMASSADA CONTENDO 250 GR, C/ IDENT. 
DO PRODUTO, MARCA, IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

UND 226 R$ 8,43 R$ 1.905,18 

135  087.061.005 

ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
INTEIRA, IMERSA EM LIQUIDO, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADA EM LATA COM 200 
GRAMAS, SENDO CONSIDERADO COMO 
PESO LIQUIDO O PRODUTO DRENADO 

UND 231 R$ 5,08 R$ 1.173,48 

136  087.061.440 

LANCHE DO TIPO SANDUÍCHE CONTENDO: 
PÃO FRANCÊS E MORTADELA. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE, PREPARAR NO 
DIA DA ENTREGA - UND. 

UND 1920 R$ 5,50 R$ 10.560,00 

137  087.061.355 

VINAGRE DE LIMAO - EMBALAGEM 
CONTENDO 750 ML, COM IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 585 R$ 8,50 R$ 4.972,50 

138  087.061.307 
SUCO ARTIFICIAL ADOCADO EMBALAGEM 
DE 1KG DE VARIOS SABORES. 

UND 230 R$ 14,60 R$ 3.358,00 
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139  071.013.027 

PROTEÍNA DE SOJA - PROTEÍNA 
TEXTURIZADA DE SOJA, TIPO CARNE 
VERMELHA: INFORMAÇÃO NUTRICIONAL 
POR PORÇÃO DE 50G MÁXIMO DE 
CARBOIDRATO 11G, MÍNIMO DE PROTEÍNA 
23G, ZERO DE GORDURAS TOTAIS, 
SATURADAS, TRANS, MÍNIMO DE FIBRA 
ALIMENTAR 9G, PROCESSO TECNOLÓGICO 
ADEQUADO, DEVE APRESENTAR COR, ODOR 
E SABOR CARACTERÍSTICO, DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS 
BEM VEDADOS, COM PESO LÍQUIDO DE 
400G. APRESENTAR DATA DE 
VALIDADE/LOTE. 

PCT 310 R$ 11,99 R$ 3.716,90 

140  071.013.026 

LEITE DE SOJA SEM LACTOSE: COMPOSIÇÃO 
MÍNIMA DE INGREDIENTES: ALIMENTO 
COM PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, ÓLEO DE 
PALMA, XAROPE DE MILHO, FOSFATO DE 
CÁLCIO, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO 
DE MAGNÉSIO, VITAMINAS: A, B12, B6, D, 
ÁCIDO FÓLICO. ACONDICIONADO EM 
RECIPIENTE HERMÉTICO DE SACOS OU LATA 
DE 300 GR ALUMINIZADOS, 
APRESENTANDO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, LOTE. RENDIMENTO MÍNIMO DE 
2 LITRO. 

LT 130 R$ 12,70 R$ 1.650,35 

141  071.012.046 

LEITE VEGETAL DE CAIXINHA (ARROZ, 
AMÊNDOAS, COCO, AVEIA – SEM 
GLÚTEN/LACTOSE) - LEITE VEGETAL UHT, 
PRONTO PARA CONSUMO, À BASE DE 
ARROZ, AMÊNDOAS, COCO OU AVEIA. 
ISENTO DE GLÚTEN E LACTOSE (COM 
DECLARAÇÃO NO RÓTULO). SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, CONSERVANTES OU CORANTES 
ARTIFICIAIS. EMBALAGEM TETRA PAK DE 1 
LITRO, LACRADA E COM TAMPA ABRE-
FECHA 

LT 160 R$ 11,04 R$ 1.766,40 

142  071.012.045 

MISTURA PARA BOLO PRONTA SEM 
GLÚTEN/LACTOSE - MISTURA EM PÓ PARA 
PREPARO DE BOLO, SABOR NEUTRO OU 
BAUNILHA (PERMITINDO VARIAÇÕES COMO 
CENOURA, CHOCOLATE, MILHO OU 
LARANJA), DESTINADA À ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE, 
ADEQUADA PARA CRIANÇAS COM 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES (INTOLERÂNCIA 
À LACTOSE E/OU DOENÇA CELÍACA).   
PRODUTO INDUSTRIALIZADO, SECO, 
HOMOGÊNEO, ISENTO DE GRUMOS E 
PARTÍCULAS ESTRANHAS; SEM GLÚTEN E 
SEM LACTOSE (OBRIGATÓRIO APRESENTAR 
RÓTULO COM DECLARAÇÃO EXPLÍCITA 
E/OU SELO "SEM GLÚTEN" E "SEM 
LACTOSE"); ISENTO DE GORDURA TRANS; 
SEM CORANTES ARTIFICIAIS OU 

PCT 30 R$ 8,38 R$ 251,40 
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CONSERVANTES QUÍMICOS; VALOR 
ENERGÉTICO ADEQUADO AO CONSUMO 
INFANTIL (MÍNIMO 300 KCAL POR 100G); 

143  071.012.044 

ADOÇANTE DIETÉTICO, À BASE DE 
EDULCORANTE NATURAL, LÍQUIDO 
TRANSPARENTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTENDO 80 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UND 110 R$ 11,99 R$ 1.318,90 

144  087.061.443 
CACAU EM PO SOLUVEL 100% EMBALGEM 
CONTENDO 200GR. 

UND 120 R$ 22,04 R$ 2.644,20 

145  087.138.338 

REQUEIJAO CREMOSO COM AMIDO, 
BISNAGA CONTENDO 1,80 KG, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E 
VALIDADE. 

UND 225 R$ 29,99 R$ 6.747,75 

146  004.042.526 

MARIA MOLE - CONSTITUIDO A BASE DE 
GELATINA, ACUCAR E AGUA, BATIDO ATE 
CONSISTENCIA ELASTICA, E RECOBERTO 
COM COCO RALADO, APRESENTADO NA 
FORMA DE PO, COM SABOR DE COCO, 
ISENTA DE SUJIDADES E PARASITAS, 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO 

UND 750 R$ 5,94 R$ 4.451,25 

147  087.134.608 
GOIABADA EMBALAGEM EM PLASTICO 
TRANSPARENTE DE 500 GR 

UND 220 R$ 11,28 R$ 2.480,50 

148  087.061.444 
CATCHUP COMPOSTO POR TOMATE, 
ACUCAR, VINAGRE, SAL, CEBOLA E AROMA 
NATURAL 400 GR 

UND 70 R$ 12,25 R$ 857,15 

149  087.061.262 
EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM EM 
LATA, LACRADA, FECHADA E NAO 
AMASSADA DE 4.1KG 

UND 1673 R$ 17,87 R$ 29.896,51 

150  004.009.706 

PACOCA - COMPOSTO DE AMENDOIM 
MOIDO, ACUCAR, FA. MANDIOCA E SAL, 
PRENSADOS, ACONDICIONADA EM CAIXA 
DE PAPELAO COM 50 UNIDADES, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, PESANDO 
26 G CADA 

UND 2051 R$ 42,08 R$ 86.295,83 

151  87.061.400 BOLO DE POTE DE 250 ML  UND 1000 R$ 10,00 R$ 10.000,00 

 
TOTAL 

 
  

R$ 5.724.675,14 

 
   

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes desta licitação, correrá pela seguinte dotação orçamentária: 
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Secretaria Dotação Orçamentária 

Secretária de Administração  (101) 03.003.04.122.1015.2017.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretária de Educação e Cultura 
(179) 05.001.12.361.1001.2030.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(242) 05.001.12.365.1002.2031.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(214) 05.001.12.361.1003.2029.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretaria de Esporte e Lazer (329) 06.001.23.695.1010.2045.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretaria de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano e Rural 

(373) 07.001.20.601.1011.1053.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(409) 07.001.20.605.1011.2049.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretária de Saúde 
(520) 08.002.10.301.1000.2115.3.3.90.30.07 F.R 1-600 
(677) 08.002.10.304.0073.2127.3.3.90.30.07 F.R 1-600 

Secretária de Assistência Social 
(785) 09.002.08.243.1005.2082.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(712) 09.002.08.122.1004.2172.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(723) 09.002.08.122.1004.2173.3.3.90.30.07 F.R 1-660   

Obras e Infraestrutura (815) 10.002.15.451.1013.2096.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Obras e Infraestrutura SME (830) 10.001.15.451.1013.2097 3.3.90.30.07 F.R 1-500 

 

18. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 

Dalvan Nonato Alves 
Secretário de Administração – Portaria nº 164/2024 
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ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2025 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua 

Antenor Mamedes, nº 911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, 

neste ato Representado pelo seu Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor ***, *****, 

portador do RG nº *** , SSP/** e inscrito sob o CPF nº ***.***.***-***, residente e domiciliado 

na Rua/Av. ****, nº **, bairro ***, neste Município de Araputanga/MT, doravante denominado 

ÓRGÃO GESTOR, RESOLVE registrar os preços da empresa ***** CNPJ nº ***, estabelecida à 

Rua/Av. ****, nº ***,  Bairro ***, na cidade de *** – Estado de ***, telefone (**) ****, e-mail: 

*****, neste ato representado pelo  Sr. (a) ****, brasileiro(a), ****, portador do RG. ***, SSP/** 

e inscrito(a) sob o CPF nº ***.***.***-**, doravante denominada DETENTORA, atendendo as 

condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, com fulcro na Lei Federal n.° 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem 

como pelo procedimento de Pregão Eletrônico nº 052/2025, culminando nas seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, em 
atendimento a demandas das Secretarias Municipais, conforme especificações e condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preços. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº 052/2025, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, 

elaborado pela Secretaria ora mencionada. 

1.3. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n° 052/2025; 

1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n° 052/2025 e seus anexos; e 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do mais alto padrão da técnica atual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DA ATA 

2.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura. 

2.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal regulamentador, 

durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Araputanga/MT não 
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será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, 

para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços registrados, para prestação de serviço e o quantitativo, segue abaixo conforme 

descrito na proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 

052/2025. 

 

Seq.  
Item 

Código Item Descrição do Item Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

** *** ********** *** *** R$ *** R$ *** 

 

3.2. As prestações de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 

formalizadas pela retirada da nota de empenho pela detentora. 

3.3. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento. 

3.4. Toda entrega do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 

qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

3.5. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na 

cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento. 

3.6. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, 

quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro 

de Preços. 

3.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para 

registro de preços. 

3.7.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

3.7.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será 

considerado também como participante para efeito de remanejamento.  

3.7.3. Para o item 3.7, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

3.7.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 

gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

3.7.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

4.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

5.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

5.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei 

Geral de Proteção de Dados – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas 

ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 

instrumento contratual. 

5.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

5.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei Federal 

n.º 13.709/2018 (LGPD). 

5.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

5.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

5.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que 

possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

5.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

6.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 

custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de obra e qualquer 

despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam 
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no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da 

mesma. 

6.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do IPCA no caso de prorrogação 

do prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno 

de 12 (doze) meses. 

6.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso 

II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e 

extracontratual). 

6.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da empresa, 

mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 

impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

6.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente 

justificado no processo. 

6.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

6.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

6.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

6.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem 

de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

6.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

6.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de 

custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos entre 

outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

6.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de 

revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a partir 

do que poderá adotar as seguintes providências:  

6.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora da 

Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito;  
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6.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em Cadastro 

de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, respeitada 

a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à manutenção dos preços 

originariamente registrados; 

6.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-se-á a 

comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a 

manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 

liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor;  

6.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite 

manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame 

que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a 

obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

6.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 6.6.2.2.2 e 6.6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a manutenção 

do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos 

inerentes ao fornecimento do objeto; 

6.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma:  

6.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que deu 

origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a 

obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

6.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 

original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes ao 

fornecimento do objeto. 

6.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas previstas 

nos subitens 6.6.2.2 e 6.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão de preços ao 

beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados de acordo com a avaliação 

realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, revogando a Ata;  

6.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os licitantes não 

aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua avaliação, o Órgão 

Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos 

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 6.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 

6.6.2.2 e 6.6.2.3. 

6.6.4. A revisão de que trata o subitem 6.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no mercado 

fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para 

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar 

a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 
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6.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, 

sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos 

bens/serviços, sem que caiba direito de recurso. 

6.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 

compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas 

indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições 

econômico-financeiras, para mais ou para menos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:  

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;  

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

Município, sem justificativa aceitável;  

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

d.1) Caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o responsável pela 

aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante decisão 

fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro 

de preços.  

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a” “b” e “d” acima será 

formalizado por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a 

suspensão do registro até a decisão deste Município.  

7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente 

comprovado e justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor. 

7.5. A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de 

Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das 

hipóteses previstas legalmente previstas. 

7.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

7.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

7.6.1. por razão de interesse público; 

7.6.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

7.6.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

7.7. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

7.8. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 

neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 
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inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem 

de classificação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. As despesas decorrentes com a prestação de serviço desta licitação correrão por conta dos 

recursos das Secretarias Municipais.  

 

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE ENTREGA  

9.1. Os prazos de fornecimento e suas condições de entrega encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo ao este edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto nesta Ata de Registro de Preços e tudo o mais que se 

relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços, desde que não acarrete ônus para o 

Município ou modificação na contratação. 

10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do 

Município, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do 

presente contrato.  

10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

DETENTORA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, 

na ocorrência destas, não implica corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e 

prepostos. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à 

autoridade administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas 

convenientes. 

10.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na Lei nº 14.133/2021, as seguintes prerrogativas:  

a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro 

documento; 

b) Efetuar as devidas conferências;  

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP 

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;  

d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do 

fornecimento do produto para aplicação de penalidades previstas;  

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao 

Departamento responsável; 

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município. 

10.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

12.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo ao edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro de 

Preços; 

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de 

Registro de Preços; 

13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).  

13.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

13.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, até o limite de 9,9% (nove 

inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

13.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, sobre o valor da contratação, em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, 

limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da avença; 

13.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 
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13.3.1. Advertência, pela falta o subitem 13.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

13.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, nos 

casos previstos nos subitens 13.1.1, 13.1.4 e 13.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 

previstos nos subitens 13.1.3, 13.1.5, 13.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, nos casos 

previstos nos subitens 13.1.2 e de 13.1.8 a 13.1.12. 

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 

13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

13.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 13.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 13.3.2 desta Ata. 

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

13.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e 

ampla defesa do contratado/detentor da ata. 

13.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

13.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 

Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as 

disposições contidas na Lei n° 14.133/2021, e suas alterações, bem como as normas municipal 

que a regulamentam, Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), Lei Federal n.º 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

14.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

apostilamento, lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso 

necessário. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

16.1. Caberá ao ÓRGÃO GESTOR providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de 

Preços e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e 

Diário Oficial de Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões 

oriundas desta Ata de Registro de Preços, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

(Araputanga) – MT, ** de *** de 2025. 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

Pelo FORNECEDOR 

 

 (assinatura) 

Razão social do fornecedor (Nome legível do representante legal da empresa, RG e órgão 

expedidor). 
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ANEXO III 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2025 

 
Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARAPUTANGA, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Antenor Mamedes, nº 

911 , Centro, Araputanga - MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 15.023.914/0001-45, doravante 

designado simplesmente  CONTRATANTE, representada  neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. 

**********, ******, portador do RG sob nº ***** SSP/**, e inscrito no CPF sob nº ***.***.***-

**, residente e domiciliado à Rua/Av. *******, n.º ****, bairro ***, no Município de 

Araputanga/MT, do outro lado, a empresa **********, inscrita no sob o CNPJ nº **********, 

com sede na Rua/Av. *******, nº ***, bairro ****, na cidade de ******** - Estado ***, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a). ********, portador(a)  

do RG nº ****** SSP/** e  inscrito(a) sob o CPF nº ***.***.*** - **, atendendo as condições 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes Contrato Administrativo, 

com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar, bem como pelo 

procedimento de Pregão Eletrônico nº 052/2025, culminando nas seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios, em 
atendimento a demandas das Secretarias Municipais, conforme especificações e condições 
constantes nesta Ata de Registro de Preços. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 052/2025, 

o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pela Secretaria 

ora mencionada. 

1.3. O fornecimento dos itens deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente 

de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da CONTRATADA vinculada ao Pregão Eletrônico n° 052/2025; 

1.3.2. Edital de Pregão Eletrônico n° 052/2025 e seus anexos; e 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro 

do mais alto padrão da técnica atual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses, contados a partir 

da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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2.3. Em se tratando de fornecimento contínuo, o presente contrato poderá ser prorrogado no 

limite do art. 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021, a critério da Administração e verificadas as 

condições de vantagem ao interesse público prescritas em lei. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. Os preços para prestação de serviço e o quantitativo seguem abaixo conforme descrito na 

proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico nº 052/2025 e da Ata 

de Registro de Preços nº ***/2025. 

 

Seq. 
Item 

Código 
Item 

Descrição do 
Item 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

** *** ********** *** *** R$ *** R$ *** 

 
3.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

3.4. O valor item do presente contrato é de R$ …..............(......…). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta prestação de serviço do objeto desta licitação, correrão pela 

seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria Dotação Orçamentária 

Secretária de Administração  (101) 03.003.04.122.1015.2017.3.3.90.30.07 F.R 500 

Secretária de Educação e Cultura 
(179) 05.001.12.361.1001.2030.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(242) 05.001.12.365.1002.2031.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(214) 05.001.12.361.1003.2029.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretaria de Esporte e Lazer (329) 06.001.23.695.1010.2045.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretaria de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Urbano e Rural 

(373) 07.001.20.601.1011.1053.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(409) 07.001.20.605.1011.2049.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Secretária de Saúde 
(520) 08.002.10.301.1000.2115.3.3.90.30.07 F.R 1-600 
(677) 08.002.10.304.0073.2127.3.3.90.30.07 F.R 1-600 

Secretária de Assistência Social 
(785) 09.002.08.243.1005.2082.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(712) 09.002.08.122.1004.2172.3.3.90.30.07 F.R 1-500 
(723) 09.002.08.122.1004.2173.3.3.90.30.07 F.R 1-660   

Obras e Infraestrutura (815) 10.002.15.451.1013.2096.3.3.90.30.07 F.R 1-500 

Obras e Infraestrutura SME (830) 10.001.15.451.1013.2097 3.3.90.30.07 F.R 1-500 
 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO  

5.1. Os prazos de fornecimento e suas condições de entrega encontram-se definidos no Termo 

de Referência, anexo ao edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com 

detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser 

feito o pagamento, via ordem bancária.  

6.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos 

competentes e dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;  

II) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

6.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o 

endereço constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pelo CONTRATADA.  

6.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará 

aceitação definitiva do fornecimento.  

6.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento 

de conferência.  

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.  

6.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo 

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 

que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação.  

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 

atualização monetária;  

6.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de 

FACTORING.  

6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

6.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.  

6.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no 

departamento responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de 

despesa, após o atesto pela fiscalização do recebimento pelo Município. 

6.13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de   

responsabilidade da Contratada. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

        7.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo ao edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

8.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

8.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

8.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.2.3. Indenizações e multas. 

8.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, 

que será aplicada considerando as seguintes proporções: 
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9.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias 

de atraso; 

9.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem 

anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde o trigésimo 

primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 

excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do valor total da 

avença; 

9.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

9.3.1. Advertência, quando não se justificar penalidade mais grave; 

9.3.2. Multa Compensatória de:  

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 9.1.1, 9.1.4 e 9.1.6;  

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 

nos casos previstos nos subitens 9.1.3, 9.1.5, 9.1.7;  

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, 

nos casos previstos nos subitens 9.1.2 e de 9.1.8 a 9.1.12; 

9.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 

9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 9.2 não impede a aplicação da multa 

compensatória prevista pelo item 9.3.2 deste edital. 

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado/detentor da ata. 

9.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas 

contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação regulamentar. 

9.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – Tribunal de 

Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado 

por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da 

Lei nº 14.133/2021. 

10.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação 

da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 

jurídica: 

10.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

10.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

10.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

10.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

10.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

10.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Do Reajuste. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

10.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -IPCA, ou Índice Nacional 

de Construção Civil – INCC (para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

10.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

10.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato 

poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

10.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos 

que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
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10.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor 

competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços 

pactuados no contrato; 

10.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente. 

10.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

10.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, 

devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 

10.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de 

distribuidora por parte da CONTRATADA; 

10.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não 

retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro.  

10.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o 

fornecedor repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus 

respectivos percentuais. 

10.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou 

requeridas pelo Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida 

a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/2021 e alterações. 

11.2. É vedado à Contratada: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

11.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 

à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 

prerrogativas abaixo elencados: 

11.3.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

11.3.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

11.3.3. Fiscalizar sua execução; 

11.3.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.3.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao 

objeto do contrato nas hipóteses de: 

11.3.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 

11.3.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 
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11.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se autorizado previamente. 

11.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto. 

11.6.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

11.7. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

Lei Federal n.° 14.133/2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que 

a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei 

Federal n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e demais legislações aplicáveis ao caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA POLÍTICA DE PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 

da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei Federal n.º 12.527/2011 (Lei de 

Acesso às Informações), as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas 

as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei Federal n.º 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 

para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, 

subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 

do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

12.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

12.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
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12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

13.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações, sítio oficial da internet e Diário Oficial de 

Contas – TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões 

oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

 

Araputanga - MT, *** de **** de 2025. 

 

 

Enilson de Araújo Rios 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

**************************** 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:      

 Nome: ___________________________________ 

CPF:______________________________________ 

 

 

Nome:____________________________________ 

 CPF:_____________________________________   
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ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Sessão Pública:    /  /  , às **h**min. 

 
Local: Sala de Licitação (através da Plataforma https://www.licitanet.com.br), na sede da 

Prefeitura Municipal de Araputanga, localizada à Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, no 

município de Araputanga, Estado de Mato Grosso. 

 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone 1: Telefone 2: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 
Sr. (ª) Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

 

Através do presente a empresa *****, vem por meio deste apresentar a proposta de preços, 

conforme segue: 

Seq. 

Item 

Código  

item 

Descrição 

do Item 
Unidade Quantidade 

 

Marca/Modelo 

 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

      **  

 Total do Lote R$ ******** R 

 

Observação: 

 

* A empresa .................................................. declara que estão inclusos no valor proposto 

todas as despesas sobre o objeto licitado pertinentes à execução do objeto conforme requer o 

edital. 

 

https://www.licitanet.com.br/
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* Os bens que compõem o objeto deste pregão deverão ser realizados de acordo com o Anexo 

I – Termo de Referência. 

 

* Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

* O prazo para a execução do serviço deverá ser CONFORME O EDITAL, após o recebimento da 

ORDEM DE SERVIÇO, expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim.  

 

* Os preços propostos pelas licitantes são de exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

 

 

  Araputanga - MT, *** de ****** de 2025. 

 

 

________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

Obs.: deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente 

habilitado(s). 
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 ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
A empresa *****, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no sob o CNPJ nº ________, sediada na 

Rua/Av. _____________ nº ___, Bairro __________, Cidade_____- Estado___, CEP. _______, neste 

ato representada pelo seu _____________, brasileiro(a), ___________, portador(a) do RG_____, 

SSP/___ e inscrito no CPF/MF nº ___________, DECLARA, que:  

 

a) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecida pelo art. 

63, inciso IV da Lei nº 14.133/2021;  

 b) que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de 

entrega das propostas. 

c) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

d) que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) que atende os requisitos de habilitação estabelecida pelo art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

f) o seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) que cumprirá os prazos de entrega, conforme solicitado pela Secretaria Municipal ou órgão 

requisitante; 

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

i) DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação da licitação, sob as penas da lei, que está 

apta a tomar parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a mesma Declaração de 

Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal. 

j) DECLARA, sob as penas da lei,  para fins de participação desta licitação, a inexistência no quadro da 

empresa, de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes 

do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha poder de influência sobre o 

resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

  Araputanga - MT, *** de ****** de 2025. 

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente)   

  

Obs.: deverá ser preenchida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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AVISO DE LICITAÇÃO  

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, torna público aos interessados que realizará licitação 
cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, EM ATENDIMENTO A DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor preço por ITEM. Data de Abertura: 

12 de dezembro de 2025, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital, na íntegra, está 
disponível em: http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-

eletronico,https://www.licitanet.com.br, seplan3@araputanga.mt.gov.br. 
 

 

Araputanga/ MT, 27 de novembro de 2025.  

 

 

 

Dalvan Nonato Alves 

Secretário Municipal de Administração 
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